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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2020 

RECIBO 

 

AS EMPRESAS QUE RECEBEREM O EDITAL VIA EMAIL, DEVERÃO 
PREENCHER ESTA FOLHA DE RECIBO E ENVIÁ-LA PARA O E-MAIL 

cpl@pancas.es.gov.br.  TAL SOLICITAÇÃO VISA, TÃO SOMENTE, INFORMAR 
AO RETIRANTE DESTE, EVENTUAIS CORREÇÕES OU ALTERAÇÕES EM SEUS 

DISPOSITIVOS. 
 

 
RECIBO 

 
Recebi da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pancas - Estado do 

Espírito Santo, a cópia do Edital de Tomada de Preço Nº. 009/2020, para abertura às 08:00 

HORAS DO DIA 26/08/2020. 

 

Pancas - ES, 11/08/2020. 

 

______________________________________________________________ 

FIRMA – RAZAO SOCIAL 

 
___________________________________________ 

E-MAIL 

 
______________________________________________ 

TELEFONE 

 
 

 
 

______________________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DE CNPJ 
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Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 215 

Email: cpl@pancas.es.gov.br  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2218/2020 

 

A Prefeitura do Município de Pancas, Estado do Espírito Santo localizada na Avenida 13 de 

Maio, N.° 476 - Centro, através da Secretaria de Turismo Cultura Esporte e Lazer 
representada neste ato pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria 
105/2020, torna público que fará realizar, às 08:00 horas, do DIA 26 DE AGOSTO DE 2020, 

LICITAÇÃO na modalidade “TOMADA DE PREÇOS”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA “CASA DA CULTURA POMERANA” 
LOCALIZADO NO DISTRITO DE LAGINHA, MUNICÍPIO DE PANCAS/ES sob o regime de 

execução indireta, mediante Empreitada por preço global do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
onde receberão documentação e proposta de preços, obedecendo rigorosamente as instruções 
e condições fixadas neste Edital e seus anexos. A presente Tomada de Preços se regerá pelas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se, ainda, no que couber, a Lei 
Complementar n° 123/06. 
 

ANEXOS: 
 

I 
PROJETO BÁSICO, Planilha de Preços, Cronograma Físico Financeiro, 

Memória de Cálculo e Plantas e demais elementos 

II Modelo declaração de pleno conhecimento dos locais dos serviços 

III Modelo de Proposta 

IV Modelo de Carta de Credenciamento 

V Declaração expressa e sob as penas da lei 

VI Declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/2006 

VII Modelo Declaração Garantia (art. 56, da Lei n° 8.666/93) 

VIII Minuta do Contrato 

IX Requerimento de visita técnica 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A Tomada de Preços será realizada através de sessão pública no endereço abaixo 

indicado: 
Endereço: Prefeitura Municipal de Pancas - Comissão Permanente de Licitações – Avenida 13 
de Maio, n° 476 - 2° pavimento – Centro, Pancas/ES. Tel.: (27) 3726.1543, E-mail: 

cpl@pancas.es.gov.br 
1.2. Deverão ser entregues 02 (dois) envelopes, referentes à: 01 - Documentação 
Habilitatória e 02 - Proposta Comercial, ao Setor de Protocolo no endereço acima, até o 

horário previsto para entrega dos envelopes conforme abaixo. 
1.3. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 
 

a)- Os envelopes (HABILITAÇÃO E PROPOSTA) referentes a esta Licitação deverão ser 
protocolados até às 7H30 horas do dia 26 de agosto de 2020 no Setor de Protocolo, 
localizado no térreo do prédio desta Prefeitura. 

mailto:E-mail:%20cpl@pancas.es.gov.br
mailto:E-mail:%20cpl@pancas.es.gov.br
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b) - Em nenhuma hipótese serão recebidos pela CPL quaisquer envelopes 
protocolizados fora do prazo estabelecido neste edital. 
c) - Os envelopes (HABILITAÇÃO E PROPOSTA) deverão ser entregues separadamente, 

estarem lacrados e rubricados.  
 
1.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
a) A abertura desta licitação ocorrerá no dia 26 de agosto de 2020 às 08:00 horas, na sala 
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 2º Pavimento do edifício da 

Prefeitura Municipal de Pancas. 
1.5. A proponente deverá entregar os envelopes no endereço, dia e horário mencionado, 
impreterivelmente, a CPL não receberá os envelopes de habilitação e proposta comercial 

protocolados após a data e hora estipulados para recebimento dos mesmos, bem como, não 
serão aceitas propostas encaminhadas via fax, carta, telegrama, e-mail ou quaisquer outros 
meios. 

1.6.DA RETIRADA DO EDITAL 

 
1.6.1. A Comissão Permanente de Licitação fornecerá gratuitamente o Edital, anexos e 

outras informações que a seu critério sejam consideradas indispensáveis para esta Licitação. 
Os interessados em participar do presente certame deverão comparecer ao endereço acima da 
CPL, munidos de um Pen drive, CD-R ou endereço eletrônico (e-mail) no horário de 

07:00 as 11hs e 12h30 às 16:30 horas de segunda a quinta-feira e na sexta-feira de 07hs às 
13hs, ou retirar o edital e seus anexos no site da Prefeitura Municipal de Pancas no endereço 
eletrônico www.pancas.es.gov.br/licitacoes. Caso queira receber o edital impresso será 

cobrado via DAM (Documento de Arrecadação Municipal) uma taxa de R$ 0,06 (seis centavos) 
por folha A4 impressa referente ao custo de reprodução. Maiores informações deverão ser 
solicitadas na CPL através do telefone 27 3726-1543 – Ramal 215 ou no e-mail 

cpl@pancas.es.gov.br.  
 
 1.7. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (informando o nº. da licitação) 

1.7.1. O interessado que pretender solicitar esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverá encaminhar para a comissão de licitação em até, no máximo, 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio escrito (carta, telegrama ou e-mail), entregues no endereço aqui especificado. 
1.7.1.1. Somente a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pancas, instituída 
através da Port. 105/2020, está autorizada a prestar, oficialmente, informações ou 

esclarecimentos a respeito desta licitação. As eventuais informações de outras fontes não 
deverão ser consideradas como oficiais. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
feitas por escrito, apresentando a pergunta formulada, sem identificar a fonte, e será 

encaminhado a todos os interessados que tenham adquirido o Edital, por e-mail, e também 
serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Pancas – Licitações: 
www.pancas.es.gov.br/licitacoes, até 01 (um) dia anterior à data fixada para a abertura da 

sessão. 
1.8.  A Comissão Permanente de Licitação poderá, até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes, introduzir aditamentos, modificações ou revisões no Edital, na forma 

de um adendo, procedendo a sua divulgação na forma da lei, bem como encaminhará o inteiro 
teor das alterações a todos os interessados que tenham adquirido o edital e seus anexos desta 
Tomada de Preços, que poderá ser através de carta, telegrama ou publicação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, salvo quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

http://www.pancas.es.gov.br/
mailto:cpl@pancas.es.gov.br
http://www.pancas.es.gov.br/
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1.9. No caso de Impugnação deverá fazê-la conforme item “7.0” deste edital; 
 

2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente Tomada de Preços é a Contratação de empresa especializada para 
Construção da CASA DA CULTURA POMERANA – Localizada na Rua Miguel Luciano Pagung, 

com Rua Amazonas, Loteamento Franz Lourenço Pagung, no Centro – Distrito de Laginha, 
Município de Pancas/ES conforme Projeto Executivo, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, sendo utilizado recurso de Convênio Nº 

001/2020 celebrado entre Prefeitura de Pancas e o Governo do Estado do ES, por 
meio da Secretaria de Estado da Cultura. 
2.2. A descrição detalhada, quantitativos dos serviços, constam na Planilha de Preços e no 

Projeto Básico relacionado no Anexo I deste Edital. 
2.3. O valor dos serviços orçados pela PMP, e constante na planilha orçamentária em anexo é 
de R$ 317.287,24 (trezentos e dezessete mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e 

quatro centavos), sendo:  
a) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) de recurso do Convênio Nº 001/2020 
(Processo E-docs Nº 2020-HFZ98) Processo SIGA Nº SECULT – 0005/2020 entre Prefeitura 

Municipal de Pancas e o Governo do Estado do ES, por meio da Secretaria de Estado da 
Cultura; e 
b) R$ 67.287,24 (sessenta e sete mil, duzentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro 

centavos) contrapartida do município. 
2.4 – As propostas com valores superiores ao do Convênio expresso no item anterior 
serão desclassificadas. 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Atendendo às disposições legais, especialmente do Art. 7º, §2º, inciso III da Lei Federal 
Nº 8.666/93, a despesa para o pagamento do objeto desta licitação correrá à conta dos 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Pancas, a saber: 
 

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0354 – Execução de Atividades de Apoio à Cultura e o Turismo 
Projeto/Atividade: 1.681 – Construção da Casa da Cultura Pomerana no Distrito de Laginha – Convênio 1/2020 Secult 
Elemento/Despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 15200030000 – Convênio – Construção da Casa da Cultura Pomerana – Secult 001/2020 
Ficha: 551 
Valor: R$ 250.000,00 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0354 – Execução de Atividades de Apoio à Cultura e o Turismo 
Projeto/Atividade: 1.681 – Construção da Casa da Cultura Pomerana no Distrito de Laginha – Convênio 1/2020 Secult 
Elemento/Despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 25300000000 – Transferência da União Referente Royalties do Petróleo 
Crédito Adicional: Suplementação Nº 7224/2020 
Ficha: 552 
Valor: R$ 67.287,24 
 

4. DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1. Esta licitação é regulada pelos seguintes dispositivos legais: 
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4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil; 
4.1.3. Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores – Lei de 
Licitações; 

4.1.4. Lei Complementar 123, de 14/12/2006 – Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte atualizada pela LC 147/2014; 
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de 

Direito. 
 

5. DO PROJETO BÁSICO 

 
5.1. A Comissão fornecerá aos interessados, além do Edital, o Projeto Básico - Anexo I onde 
estarão especificados todos os critérios necessários para execução do contrato que sejam 

considerados indispensáveis à elaboração das propostas através de links para download 
gratuito. 
5.2. O Projeto Básico tem por objetivo estabelecer o escopo e diretrizes a serem seguidas pela 

Empresa a ser contrata para o objeto desta licitação. 
5.3. A licitante arcará integralmente com todos os custos da preparação e apresentação de 
sua proposta, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

 
6.1. Poderão participar desta Tomada de Preços as empresas devidamente cadastradas ou 
que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, nos termos do Art. 22, § 2o da Lei nº 
8.666/93, que estejam devidamente inscritos e classificados dentro do ramo do objeto 
desta licitação, válido na data da abertura desta Tomada de Preços. 

6.2. A entrega dos envelopes pressupõe o pleno conhecimento e cumprimento às exigências 
de habilitação prevista no Edital, acatando com as condições previstas nos Anexos: Projeto 
Básico e o Contrato; 

6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e na Legislação pertinente. 
6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, durante todo o procedimento licitatório, 
não cabendo ao Município à responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido, ainda que por terceiros. 

6.5. As empresas participantes deste certame deverão satisfazer as condições expressas no 
presente Edital, seus anexos e legislação pertinente. 
6.6. Não será admitida a participação, nesta Tomada de Preços, de empresas: 

a) Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de Pancas. 

b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
c) Enquadradas no disposto do art. 9° da Lei n°. 8.666/93, consolidada, e alterações; 

d) Que tenha servidor público do Município de Pancas como seus dirigentes, acionistas, 
gerentes, sócios controladores, responsáveis técnicos, administradores ou subcontratados ou 
qualquer outra função na empresa. 

e) Que possuam dualidade de cotistas e/ou acionistas quer majoritário, ou minoritário, 
quando apresentarem cotação para os mesmos itens. 
f) Sob processo de falência ou recuperação judicial. 

g) Não será admitida a participação de consórcio, ou qualquer outra modalidade de 
interdependência entre as licitantes. 



  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PANCAS 
 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

6 
______________________________________ 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 215 

Email: cpl@pancas.es.gov.br  

6.7. É permitida a participação ativa de apenas um representante especificamente designado, 
de cada proponente, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação. 
 

7. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

7.1. Até o 5º (quinto) dia útil antes da data fixada para a entrega dos envelopes, 
QUALQUER PESSOA poderá impugnar o ato convocatório desta licitação por 
irregularidades na aplicação da Lei 8.666/93 consolidada, devendo a administração 

julgar e responder à impugnação até o 3º (terceiro) dia útil antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 
113. 

7.2. Até o 2º (segundo) dia útil antes da data fixada para a entrega dos envelopes, o 
LICITANTE poderá impugnar as falhas ou irregularidades que no seu entendimento 
possam viciar o edital, sob pena de decadência do direito, sendo que a administração 

poderá julgar e responder à impugnação até 01 (um) dia útil antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 
113 ou suspendê-la para análise das argumentações. 

7.3. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original ou através de Ofício enviado a todas as empresas LICITANTES, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 
7.4. As impugnações deverão ser dirigidas à Comissão Permanente de Licitações, e deverão 
ser protocoladas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Pancas, Avenida 13 de Maio, 

nº 476 – Centro – Pancas/ES. 
7.5. É vedada à licitante a utilização de impugnação sem qualquer fundamento ou de natureza 
meramente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento licitatório. Identificado tal 

comportamento, poderá a Comissão de licitação ou, se for o caso, a autoridade superior, 
arquivar sumariamente os expedientes, bem como aplicar penalidade prevista em lei. 

7.6. As impugnações interpostas fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo PROPONENTE 
não serão conhecidas.  

7.6.1. Para fins de identificação para a interposição da impugnação citada no subitem 
7.1 e 7.2 o impugnante deverá juntar a Cópia do Contrato Social Consolidado devidamente 
autenticado quando este for um dos sócios, ou instrumento procuratório público ou 

particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório e cópia autenticada do 
Contrato Social Consolidado em se tratando de representante legal, quando tratar-se de 
licitantes ou, no caso de se tratar de cidadão comum, se faz necessário somente à cópia 

autenticada da cédula de identidade. 
 

8. DA VISITA TÉCNICA 

 
8.1 – A Visita Técnica para conhecimento pleno das áreas de execução dos serviços é 

obrigatória ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado 
expressamente pela empresa. 
a) – A visita Técnica poderá ser realizada até o 5º (quinto) dia anterior à abertura dos 

envelopes saindo do Setor de Engenharia, Avenida Treze de Maio, 476 – Centro, Pancas/ES, 
no dia e horário marcado, tendo como destino o local onde será executado a obra objeto a ser 
contratado; 

a.1) Na contagem dos dias estabelecidos no item anterior, excluir-se-á o dia da abertura do 
certame e incluir-se-á o dia do início da visita, e considerar-se-ão como dias consecutivos. 
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b) - O agendamento deverá ocorrer mediante apresentação de requerimento (Anexo IX) 
diretamente à secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, por endereço eletrônico 
engenharia@pancas.es.gov.br e confirmado por telefone (27) 3726-1543, sempre indicando 

o nome da Empresa, do responsável que procederá a visita técnica, a data proposta para 
ocorrência da visita, respeitando sempre os dias úteis desta Prefeitura tão quanto o horário de 
funcionamento que é das 7hs às 11hs e das 12:30h às 16:30h de segunda feira a quinta feira 

e nas sextas feiras das 7hs às 13hs. 
c) - Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 
d) - A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, 

devendo apresentar a credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada 
do contrato social autenticado e RG, não sendo aceitos documentos sem autenticação. 
e) – A visita deverá ser acompanhada por responsável da Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano; 
f) – O não comparecimento do responsável na data e horário agendados desobrigará a 
Secretaria de Obras do Acompanhamento e outra data e horário deverá ser requerida e 

agendada nos termos acima. 
 g) – A Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano poderá promover a alteração 

da data e horário por sua conveniência, sempre no sentido da data ou horário, mediante 
termo oferecido no momento do requerimento de visita apresentado pela interessada. 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
COMERCIAL 

 
9.1. Os licitantes deverão entregar no dia, local e horário, definidos no Item 01 do Edital, à 
Comissão Permanente de Licitação, os documentos de habilitação e de proposta de preços 

deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes opacos, lacrados, indevassáveis e 
rubricados, os quais deverão conter na parte externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE PANCAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ/CPF, ENDEREÇO, TELEFONE e E-MAIL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2020. 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE PANCAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ/CPF, ENDEREÇO, TELEFONE e E-MAIL 

TOMADA DE PREÇOS N.° 009/2020. 

10. DA SESSÃO DE DISPUTA 

 
10. DA SESSÃO DE DISPUTA 
 

10.1. Na data, hora e local designados neste Edital, a CPL na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes ao ato, a Comissão Permanente de Licitação verificará as credenciais dos 

mailto:engenharia@pancas.es.gov.br
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representantes das empresas licitantes, conforme previsto no “item 11”, abaixo, e em 
seguida de posse dos envelopes devidamente lacrados e identificados, procederá à abertura 
do primeiro, cujo conteúdo deverá ser rubricado pelos membros da Comissão e licitantes 

presentes que assim o desejarem, permitindo-se aos interessados seu exame no local. 
10.2. A Comissão Permanente de Licitação verificará a documentação de habilitação 
apresentada e devolverá à licitante que não atender às exigências estabelecidas no Edital, 

fechados, os envelopes de Proposta Comercial, desde que haja desistência expressa da 
interposição de qualquer recurso, ou então, após a denegação deste. 
10.2.1. Somente serão abertos os Envelopes “Proposta Comercial” das Empresas 

previamente habilitados pela Comissão, ficando os relativos aos candidatos inabilitados à 
sua disposição, para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, contados da divulgação da 
inabilitação findados o qual serão inutilizados, sem quaisquer formalidades. 

10.3. Estando todos os licitantes presentes e havendo a desistência de interposição de recurso 
contra o julgamento da “Habilitação”, o que deverá ser expresso em ata, poderá ser realizado 
a abertura do envelope de proposta comercial no mesmo dia. Caso tal não ocorra, a Comissão 

estabelecerá o dia e a hora da nova reunião devendo, na oportunidade. Caso seja necessário, 
o resultado do julgamento da Habilitação será publicado na forma e prazo legal. 

10.4. Caso a Comissão julgue conveniente, a seu exclusivo critério, poderá suspender a 
reunião a fim de que tenha melhores condições para analisar a documentação apresentada. 
10.5. O não comparecimento de representantes a qualquer das reuniões designadas pela 

Comissão não impedirá que ela se realize. 
10.6. Das reuniões de abertura dos envelopes de habilitação e proposta comercial, serão 
lavradas atas circunstanciadas que mencionarão todas as licitantes, as reclamações e 

questionamentos feitos e as demais ocorrências que interessarem ao julgamento desta 
licitação, devendo as atas ser assinadas pelos membros da Comissão e por todos os licitantes 
presentes, ficando todos os documentos à disposição dos licitantes, para exame. Os 

interessados que estiverem ausentes serão devidamente intimados do resultado da reunião, 
na forma da Lei. 
10.6.1. Qualquer licitante, através de seu representante legal, poderá fazer constar em ata 

seus reclames, ficando a critério dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
considerá-los ou não, não possuindo, entretanto, efeito de recurso, que tem procedimento 
próprio. 

10.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste edital, bem como as propostas feitas por carta, telegrama, fax ou e-mail. 
10.8. Caso as datas previstas para os eventos da presente Tomada de Preços sejam 

declaradas como feriado ou ponto facultativo, e, não havendo retificação da convocação, serão 
estes, realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário previsto. 
 

11. CREDENCIAMENTO 

 

11.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se na seção pública durante as fases do 
procedimento licitatório deverão estar devidamente representados por: 
11.1.1 – Se titular da empresa licitante, deverá apresentar cópia autenticada de cédula de 

identidade ou outro documento de identificação oficial juntamente com documento que 
comprove ser titular da empresa (Contrato Social, Estatuto, etc) ou; 
11.1.2 - Indicar representante, o Credenciando (ANEXO IV do edital com firma 

reconhecida) a participar deste procedimento licitatório, munido da sua carteira de 
identidade ou documento equivalente juntamente com documento que comprove sua 
representatividade (Contrato Social, Estatuto, etc), ou; 

11.1.3 - Apresentar instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com 
poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 
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acompanhado de documento de identificação oficial juntamente com documento que comprove 
sua representatividade (Contrato Social, Estatuto, etc). 
11.2 - Os documentos de credenciamento do representante serão entregues em separado e 

NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos Envelopes, quer seja o de DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO ou de PROPOSTA COMERCIAL em original ou cópia autenticada. 
11.2.1 - A CPL somente autenticará os documentos quando apresentados com, pelo menos, 

24 horas de antecedência do dia do certame, sendo vedada a autenticação no mesmo dia da 
abertura dos envelopes, exceção apenas para a carteira de identidade do credenciado. 
11.3 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

11.4 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
11.5 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, 

porém, impedirá o seu representante de se manifestar durante a sessão. 
11.6. O Presidente da CPL dará ciência aos presentes do recebimento dos envelopes dos 
interessados ausentes, declarando que seus autores não poderão se manifestar ou interpor 

recursos diretamente na reunião de abertura dos envelopes, direito este reservado somente 
aos licitantes presentes ou devidamente representado. 

11.7. Encerrado o credenciamento, o Presidente procederá à abertura dos envelopes contendo 
a DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA dos licitantes. 
 

12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 01 

 
12.1. Toda documentação necessária à habilitação deverá estar vigente na data 
limite para entrega dos envelopes, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 

contenham validade desde que tenham sido emitidas no corrente ano, e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 
por membro desta Comissão de Licitação, quando apresentada simultaneamente a cópia e o 

original até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura dos envelopes pertinentes aos 
documentos de habilitação. Os documentos impressos via “Internet” (CND’s e autenticados 

digitalmente), ou publicação em órgãos da imprensa oficial não necessitam de outra 
autenticação. 
NOTA: A CPL somente autenticará os documentos quando apresentados com, pelo menos, 24 

horas de antecedência do dia do certame, sendo vedada a autenticação no mesmo dia da 
abertura dos envelopes, exceção apenas conforme item “11.2.1”. 
 

12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
12.2.1. Certificado de Inscrição da Empresa no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Pancas – ES - CRC, expedido pela Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente atualizado, e com validade na data da realização desta licitação, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto da licitação nos termos do item “6.1” do Edital; 

12.2.2 Registro comercial, no caso de empresa individual ou; 
12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
junta comercial, observado as exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho 

de 2005, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou; 
12.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 
12.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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12.2.6. Cópia autenticada da cédula de identidade do(s) sócio(s), ou documento equivalente. 
 
12.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (SINTEGRA ou FAC) ou municipal 

(quando não houver estadual), relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
c) Prova de Regularidade (Certidão) com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
d) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União por 
elas administrados. 

d.1) Tendo em vista Emenda Constitucional nº 106, publicada no D.O.U. do dia 08/05/2020, 
fica dispensada a apresentação da Prova de regularidade com a Fazenda Federal – (Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) por 

tempo  indeterminado; 
e) Prova de Regularidade (Certidão) com a Fazenda Estadual da sede da empresa; 

f) Certidão Negativa de Débito Municipal da sede da empresa licitante; 
h) Certidão Negativa de Débito Municipal do Município de Pancas - ES; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(CNDT); 
NOTA: A ME ou EPP deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
12.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) As Demonstrações Contábeis do último exercício social, na forma da Lei, já exigíveis, 
certificadas por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade competente, 
contendo termo de abertura, encerramento com registro no órgão competente, extraídos do 

livro diário, comprovando a boa situação financeira do licitante, podendo ser atualizado por 
índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua 
apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios; 

a.1) Para as Sociedades Anônimas  e outras Companhias obrigadas à publicação de 
Balanço, na forma da Lei 6.404/76, cópias da publicação no "Diário Oficial" de: 

• Balanço patrimonial;  

• Demonstração do resultado do exercício;  

• Demonstração dos fluxos de caixa. A companhia fechada com patrimônio líquido, na data do 
balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à apresentação 

da demonstração dos fluxos de caixa;  

• Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido ou a demonstração dos lucros ou 
prejuízos acumulados;  

• Notas explicativas do balanço.  

a.2) Para as demais empresas:  

a.2.1) Empresas com demonstrações contábeis com registro na Junta Comercial: 

• Balanço patrimonial;  

• Demonstração do resultado do exercício; 
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• Termo de abertura e de encerramento do livro Diário;  

• Deverá a documentação acima relacionada, apresentar expressamente a autenticação/selo 
da Junta Comercial, bem como o número do "Livro Diário" e folha em que cada balanço se 

acha regularmente transcrito. 

a.2.2)Empresas com demonstrações contábeis autenticadas via SPED: 

• Balanço patrimonial;  

• Demonstração do resultado do exercício; 

• Termo de abertura e de encerramento do livro Diário;  

• Recibo de entrega de escrituração contábil digital original ou a última retificadora; 

• Deverá a documentação relacionada neste item, conter em cada uma de suas páginas 
expressamente mencionado o número do recibo de entrega acima especificado, comprovando 
a sua autenticação junto ao SPED. 

b) O licitante que for criado no exercício em curso deverá apresentar seu Balanço de Abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial e/ou no SPED. 

c) Somente serão habilitados os licitantes que apresentarem o Índice de Liquidez Geral - ILG, 

Índice de Solvência Geral – ISG e Índice de Liquidez Corrente – ILC, igual ou maior que 1,00 
(um), devendo ainda apresentar a planilha com a memória de cálculo utilizada para a 

apuração dos referidos índices. 

c.1) As fórmulas para o cálculo e apresentação dos índices referidos acima são os seguintes:  

i) Índice de Liquidez Geral: 

ILG = (AC + RLP) 
          (PC + PNC) 
Onde: 

ILG – Índice de Liquidez Geral; 
AC – Ativo Circulante; 
RLP – Realizável a Longo Prazo; 

PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 
 

ii) Índice de Solvência Geral: 
ISG =         AT       
            PC + PNC 

Onde: 
ISG – Índice de Solvência Geral; 
AT – Ativo Total; 

PC – Passivo Circulante; 
PNC – Passivo Não Circulante; 
 

iii) Índice de Liquidez Corrente: 
ILC =       AC     
                PC 

Onde:  

ILC – Índice de Liquidez Corrente; 

AC – Ativo Circulante; 
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PC – Passivo Circulante; 

d) Junto com a apresentação dos índices referidos acima, os licitantes deverão comprovar 
patrimônio líquido mínimo para fins de habilitação, na forma dos §§ 2 º e 3º, do artigo 31, da 

Lei nº 8.666/93. A comprovação através de Declaração do Contador ou Certidão da Junta 
Comercial ou outro documento hábil que comprove patrimônio líquido equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor estimado para contratação. 

d.1) - Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados para o mês anterior ao da 
apresentação das propostas pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, 
para fins de cálculo de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo.  

e) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento.  

e.1) No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de 

falência para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 
(noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação.  

f) Apresentação da Certidão de Regularidade do Profissional Contabilista, emitida pelo CRC 

correspondente, referente a cada profissional envolvido na elaboração da documentação 
qualificatória. 

g) COMPROVANTE de recolhimento da Garantia de Participação, conforme “item 20”. 
 
12.4.1 DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE.  
 

a) As licitantes que invocaram quaisquer benefícios constantes na LC 123/06 deverão 
apresentar ainda os documentos listados nas alíneas “I” e “II”; 
b) A não apresentação dos documentos citados abaixo não levam a licitante à desclassificação 

somente perderá quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
I – ME/EPP OPTANTES pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar 123/2006: 
 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo VI) 
c) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial com no máximo 90 dias antes da data 

de abertura deste certame. 
 

II - ME/EPP NÃO OPTANTE pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº. 123/2006: 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo VI) 

NOTA: É facultado a apresentação do balanço às licitantes que já o apresentaram no item 
“12.4; 
 

12.4.2. OUTRAS DECLARAÇÕES  
 
a) Declaração de conhecimento dos locais Anexo II; 
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b) Declaração expressa e sob as penas da lei, nos termos do Anexo V, sob pena de 
inabilitação. 
c) Declaração de que oferece como garantia de Participação na Licitação 1% (um por cento) 

do valor orçado para a execução da obra, de acordo com o previsto na planilha orçamentária e 
declaração que será prestado garantia de execução CONTRATUAL em favor da 
CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execução 

dos serviços objeto deste contrato, com identificação do firmatário, modelo Anexo VII. 
 
12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA) da LICITANTE e de seus responsáveis técnicos (Engenheiro Civil), sendo inválido o 

documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, conforme 
resolução nº 266/79 do CONFEA. 
a.1) No caso de licitantes com profissionais que possuam registro em outros Estados deverá 

apresentar na assinatura do contrato (caso seja vencedora do certame) visto no CREA-ES, 
conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

b) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 

ou serviço de características semelhantes. A comprovação da capacidade técnica será feita da 
seguinte forma: 
 

b1) Atestados de desempenho anterior, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico do profissional de nível 
superior, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução 

de serviços de características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital, conforme 
discriminação abaixo: 
 

ATESTADOS REGISTRADOS EM NOME DO ENGENHEIRO CIVIL: 

 
 Serviços de Cobertura telha cerâmica; 
 Serviços de estrutura de madeira de lei para telhado de telhas cerâmicas com tesouras, 

pilares, vigas, terças, caibros e ripas; 
 Serviços de forro em tábua de madeira de lei; 
 Serviços de execução de parede em tábua de madeira de lei; 

 Serviços de instalação e fornecimento de portas e janelas em madeira de lei sob 
medida; 

 Serviços de fornecimento e assentamento de Piso de tábuas corridas de madeira de lei; 

 Serviços especializados em marcenaria;  
 Serviços de execução e fornecimento de concreto aparente; 
 Serviços de fornecimento e execução de laje pré-moldada treliçada. 

 
 

b2) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam 

parte das atribuições legais do profissional; 
 
c) Atestados emitidos por signatários que não sejam contratantes titulares deverão estar 

acompanhados da cópia autenticada do correspondente contrato de subcontratação entre as 
partes. Neste caso, a proponente deverá anexar cópias autenticadas de notas 
fiscais/faturas/recibos ou do documento de cobrança equivalente referentes ao período da 

execução do serviço objeto da comprovação. 
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c.1) Entende-se por contratante titular, a pessoa jurídica destinatária do objeto contratado. 
O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 
(I) identificação da pessoa jurídica emitente; 

(II) nome e cargo do signatário; 
(III) endereço completo do emitente; 
(IV) período de vigência do contrato; 

(V) objeto contratual; e 
(VI) outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências 
referenciadas pela Comissão Permanente de Licitação. 

d) Os Responsáveis Técnicos pela execução da obra, referidos subitem 12.5, “b” deste edital, 
deverão dispor de Certidões de Acervo Técnico expedidas pelo CREA, apensadas dos 
respectivos atestados emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado e que 

comprovem à execução de obras que contemplem os serviços objeto desta licitação. 
e) O(s) profissional(is) de nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor ou sócio 
da empresa. Caso não seja(m) deverá(ão) comprovar seu vínculo com a Proponente, 

mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 Cópia da Ficha de Registro de Empregados, ou; 

 Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de contrato de trabalho, ou; 
 Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social vigente ou documento da última 
eleição de seus administradores devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório 

Pessoas Jurídicas, no caso de sócio ou diretor, ou; 
 Cópia da ART ou RRT de cargo e função, devidamente visada pelo CREA, ou; 
 Cópia do Contrato de Trabalho ou de Prestação dos Serviços, ou; 

 Através da certidão de registro e quitação no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/ES , ou; 
 Outra forma de comprovação, anteriormente não listada, desde que devidamente prevista 

pela legislação vigente. 
 
f) Para facilitar a análise e transparência dos atos, todas as folhas da documentação de 

Habilitação deverão ser entregues preferencialmente na ordem seqüencial indicada na parte 
inferior, numeradas e visadas pelo proponente. 
g) Para efeito de apresentação dos documentos e das provas de regularidade acima 

mencionados, não serão aceitos quaisquer protocolos ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos neste Edital. 

 

12.6 – DEMAIS CONDIÇÕES 
 
a) Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos, com exceção do caso 
previsto na Lei 123/06. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estaduais e Municipais 
não tragam consignados os respectivos prazos de validade, a administração aceitará como 

válidas certidões emitidas no corrente ano. 
b) A CPL reserva-se o direito de proceder diligências, buscas e extrair certidões para averiguar 
a veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue 

necessário, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente, estando sujeita à inabilitação a licitante que apresentar documentos em 
desacordo com as informações obtidas pela CPL, além de incorrer nas sanções previstas neste 

Edital e legislação pertinente. 
c) A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá resolver 
omissões puramente formais, podendo a mesma, solicitar Laudo de análise técnica dos 

profissionais de reconhecida competência técnica, neste caso o Setor de Engenharia 
responsável pela confecção do Projeto Básico e o Setor de Contabilidade para analisar a 
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“saúde financeira” da futura contratada ou outros profissionais, desde que, não sejam 
vinculados diretamente ou indiretamente a qualquer um dos licitantes, para assessorá-la, 
observadas na Documentação ou nas Propostas, desde que não contrariem a legislação 

vigente, não comprometa a lisura da licitação e sejam passíveis de ser sanada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas depois de encerrada a sessão pública. 
d) É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem 
como proceder à confrontação de cópias com seu original, vedada a inclusão posterior de 
documentação ou informações que deveriam constar originalmente nos envelopes de 

Habilitação e Proposta Comercial. 
 

13. DA ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE DE Nº. 01 – HABILITAÇÃO 

 
13.1. Primeiramente serão abertos os "Envelopes nº 1" - Documentos de Habilitação de todas 

as empresas participantes. 
13.2. Da reunião da Habilitação, será lavrada Ata circunstanciada na quais constarão todas as 
ocorrências verificadas, devendo a mesma ser assinada pelos membros da Comissão e pelos 

Representantes legais das proponentes habilitados previamente. 
13.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão autenticados ou originais e estarem em nome do licitante, e 
preferencialmente, com o nº. do CNPJ e endereço respectivo, apresentado da 
seguinte forma: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
que comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos deverá Comissão Permanente de Licitação 
considerar a proponente inabilitada, com exceção do caso previsto na Lei 123/06. 

13.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado a ME/EPP que cumprirem o item 12.4.1, o prazo de cinco dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.5.1. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida 
pela administração quando requerida pelo licitante e devidamente comprovada sua irregular 
situação de dívida para com o Estado. 

13.5.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
13.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

habilitado. 
 

14. A PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 2) 

 
14.1. Carta Proposta de Preços conforme modelo do Anexo III, redigida em idioma nacional, 
de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste edital, em papel timbrado da empresa, devidamente assinada a 
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última folha e rubricada as demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, devendo conter: 
a) Valor unitário de acordo com a planilha de custo fornecida pelo Município, valor 

total do item e valor total da obra em reais, e por extenso, utilizando-se de 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, os quais deverão compreender todas as despesas 
contratuais e de materiais, equipamentos e mão-de-obra com os respectivos encargos sociais 

e BDI, aferidos à data base do orçamento da PMP, no caso de divergência os valores por 
extenso prevalecerão sobre os numéricos; 
b) As licitantes deverão apresentar juntamente com a planilha orçamentária o cronograma 

físico-financeiro e o cálculo da BDI, sob pena de desclassificação da proposta. 
c) A Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, e-mail, telefone fixo e móvel, pessoa de contato; 
d) O prazo de validade desta “PROPOSTA DE PREÇOS” não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, sendo considerado esse prazo, em caso de omissão do Licitante. 
e) Declaração de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, 
indiretas e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução dos serviços objeto desta 

Licitação, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo Município. 
f) Declaração para todos os fins de direito de que todas as despesas decorrentes da 

preparação da proposta são por conta única e exclusiva da Licitante, não nos cabendo 
qualquer direito de indenização de qualquer natureza, mesmo que não venha a ser 
contemplado como vencedor da licitação em pauta. 

g) Declaração de que aceita todas as condições deste Edital e, caso seja vencedora da 
licitação, executará os serviços de acordo com as planilhas fornecidas e pelos preços unitários 
propostos e aceitos pelo Município. 

h) As licitantes estão obrigadas a fornecer preço para todos os itens, constantes da planilha 
orçamentária anexa a este Edital, sob pena de desclassificação. 
i) Declaração de que ao participar da presente licitação está aceitando integralmente os 

Termos da Tomada de Preços N°. 009/2020, seus anexos e instruções, bem como os 
regulamentos administrativos da PMP, Normas Técnicas Gerais ou Específicas aplicáveis; 
j) Declaração de que se for contratado, será utilizado na(s) obra(s) somente materiais de 

primeira qualidade e faremos todos os acabamentos nos padrões de qualidade normatizados 
pela ABNT; 
k) Declaração de que se compromete a utilizar os profissionais, a equipe técnica e 

administrativa, que for necessária à perfeita execução dos serviços, como também se 
compromete a suplementar o pessoal e/ou substituir pessoal, desde que assim exija a 
fiscalização da PMP. 

l) O prazo de garantia da obra, contra quaisquer defeitos ou falhas na execução, será de 
05 (cinco) anos (mínimo aceitável), contado da data da assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra. Artigo 618 do Código Civil. 

m) As licitantes deverão apresentar o cronograma físico financeiro. 
14.2. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

14.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ou forem elaboradas em 
desacordo com os termos deste Edital e Anexos; 
14.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

14.5. DA ABERTURA DO ENVELOPE DE Nº. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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a) Serão abertas na presença dos interessados, as Propostas Comerciais (Envelope n° 2) das 
Licitantes habilitadas na fase de Habilitação, depois de decorridos os prazos legais para a 
interposição de eventuais recursos. 

b) O Presidente e os demais membros da Comissão rubricarão todos os documentos 
apresentados, os quais serão a seguir colocados à disposição dos licitantes presentes para 
conhecimento, rubrica e eventuais observações; 

c) As licitantes estarão sujeitas às conseqüências estabelecidas na Legislação, caso não 
atendam ao declarado em sua proposta, após a diligência ou vistoria efetuada pela Comissão 
designada, nos casos em que esta se fizer necessária. 

d) O exame e julgamento das Propostas Comerciais serão realizados conforme estipulado 
neste Edital, cujo resultado será publicado no site da prefeitura municipal de Pancas. 
 

15. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

15.1. A Proposta Comercial (Envelope N° 02) das proponentes habilitadas será julgada pela 
Comissão Permanente de Licitação, pelo critério sob o regime de execução indireta, mediante 
Empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL. 

15.2. O preço proposto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, seguros, tributos, 
taxas, tarifas, lucros, ônus fiscais e trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas 

necessárias à execução do objeto desta licitação; 
15.3. O preço considerado para fins de julgamento é o Preço Global proposto para a obra. 
Não se admitirá proposta que apresente preço total simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos 
encargos. Assim como qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

15.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras, de 
forma a permitir a perfeita identificação quantitativa e qualitativa dos serviços licitados; 

b) Qualquer limitação ou condição divergente do presente Edital; 
c) Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos ou salários do mercado, acrescidos dos respectivos encargos, salvo a 

exceção prevista no parágrafo 3° do artigo 44 da Lei n° 8.666/93 e alterações; 
d) Cujo preço total seja manifestamente inexeqüível conforme estabelecido no artigo 48 da 
Lei 8.666/93 e alterações; 

e) Cujos preços, tanto UNITÁRIOS propostos quanto TOTAIS forem superiores ao 
da planilha/orçamento base do Município. 
f) Não apresentarem o cálculo da BDI anexada à Planilha Orçamentária e o 

Cronograma Físico-financeiro da obra. 
 
Nota: Nos casos em que Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros 

numéricos nas propostas, serão procedidas às correções necessárias para a apuração dos 
preços totais obedecidas as seguintes disposições: havendo divergência nos subtotais 
provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, a Comissão de Licitação 

procederá à correção dos subtotais, mantidos os quantitativos e os preços unitários das 
propostas. 
 

15.5. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificação na proposta de 
preços, depois de apresentada. 
15.6. Será considerada vencedora da presente licitação a Licitante que, satisfeitas todas as 

etapas e exigências deste Edital, apresentar a proposta de Menor Preço Global. 
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15.7. Ocorrendo empate aplicar-se-á o disposto no § 2° do artigo 3° e o § 2° do Artigo 45, 
todos da Lei n° 8.666/93 observando o seguinte:   
15.7.1 - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a)  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

b) - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do § 1º do item anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § 1º do item anterior, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
IV - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

15.8. Erros aritméticos serão retificados de acordo com a seguinte base: se houver 
discrepância entre os valores totais propostos por item, prevalecerá o preço unitário, se o 
Licitante não aceitar a correção do erro, sua proposta será rejeitada para este item. 

15.9. A Comissão não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão, na 
“PROPOSTA”, de serviços necessários à execução do Contrato, ou de inexatidão relativamente 
à quantidade dos serviços contratados, com o objetivo de alterar o preço proposto. 

15.10. O resultado do julgamento com a indicação da licitante vencedora será publicado no 
nos mesmos meios de divulgação que este edital foi publicado. 
15.11. Caberá a Comissão Permanente de Licitação proceder ao julgamento da presente 

licitação, submetendo o seu resultado a consideração do ordenador de despesa, com vistas à 
homologação. 
 

16. DOS RECURSOS 

 

16.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação, decorrentes da aplicação da Lei n° 
8.666/93 cabem: 
I - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 
a - habilitação ou inabilitação do licitante; 
b - julgamento das propostas; 

c - anulação ou revogação da licitação; 
d - aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
16.1.1. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário; 
16.2. A intimação dos atos referidos no item 16.1, alíneas 'a', “b” e “c”, será feita através de 

publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos na letra 'a' e “b”, se presentes 
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os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrado em ata. 
16.3. O recurso previsto nas alíneas 'a' e 'b', do inciso I, do item 16.1, terá efeito 

suspensivo, podendo ao Ordenador de Despesa, motivadamente, e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 
16.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
16.5. O recurso será dirigido à autoridade superior através da Comissão Permanente de 
Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 dias úteis, ou nesse mesmo 

prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

16.6. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
16.7. Somente poderá interpor recurso o representante legal da empresa ou pessoa que 

detenha poderes para tal, para identificação este deverá juntar a Cópia do Contrato Social 
Consolidado devidamente autenticado quando for um dos sócios, ou instrumento procuratório 

público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida em cartório e cópia 
autenticada do Contrato Social Consolidado em se tratando de representante legal. 
16.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, nos prazos e termos da Lei, 

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
16.8. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não 

sejam passíveis de aproveitamento. 
16.9. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação sem qualquer fundamento ou 
de natureza meramente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento licitatório. 

Identificado tal comportamento, poderá a Comissão de Licitação ou, se for o caso, a 
autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes, bem como aplicar penalidade 
prevista em lei. 

16.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior homologará o certame, podendo revogar ou anular a licitação nos termos do art. 49 
da Lei Federal 8666/93, consolidada. 

16.11. Os memoriais das razões do recurso e contra-razões deverão ser apresentados por 
escrito, tempestivamente, dirigidos a Comissão Permanente de Licitação, e protocolizados 
junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Pancas, Avenida 13 de Maio, 476 – térreo – 

Centro – Pancas/ES. 
16.12. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na 
Comissão Permanente de Licitações, sito na Avenida 13 de Maio, nº 476, 2º pavimento – 

Pancas/ES, em dias úteis de segunda a quinta-feira nos horários de 07:00 às 11:00 e de 
12:30 às 16:30 horas e na sexta-feira das 07hs às 13hs. Havendo interesse em cópias do 
processo, o licitante deverá proceder solicitação por escrito, e protocolizado junto ao 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sendo as mesmas executadas à custa do 
interessado. 
 

17. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

17.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente será efetuada 
a adjudicação do seu objeto. A secretaria de Administração convidará à(s) licitante(s) 
vencedora(s), para assinarem o Contrato a ser firmado será de acordo com a Minuta Anexo 

VIII, que define os direitos e obrigações do Município de Pancas a da Contratada, da qual faz 
parte o presente Edital e seus anexos, independente de transcrição; 
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17.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

18. DAS CONDIÇÕES GERAIS E ASSINATURA DO CONTRATO 

 
18.1. Prazo de Vigência do CONTRATO será conforme cláusula 5ª do Anexo VIII a partir da 

emissão da Ordem de Serviços. 
18.1.2. Prazo de Execução dos Serviços será conforme Cronograma Físico financeiro de 
cada obra, contado em dias corridos, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

18.2. A(s) licitante(s) vencedora(s), após a convocação por escrito pela Administração, para 
assinatura do respectivo Contrato, deverá fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a partir do recebimento da intimação. Se esta não aceitar ou se recusar a cumprir o 

Instrumento Contratual, a Administração poderá convocar na ordem de classificação as 
licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, na forma do Art. 64, § 2º da Lei 8.666/93, consolidada, ou, revogar a 

licitação, independentemente das sanções administrativas deste Edital. 
18.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado por escrito durante seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Prefeitura. 
18.4. A recusa injustificada da Licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, em conformidade 
com o artigo 81 da Lei 8666/93, sujeitando-a as penalidades no edital e as previstas no Art. 
87 do mesmo diploma legal. 

18.5. Como condição para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições habilitatórias exigidas no Edital. 
18.6. Quando a adjudicatária recusar a assinar o contrato ou o recebimento da Autorização de 

Serviços no prazo e condições estabelecidos, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada à ordem de classificação. 
18.7. O contrato será devidamente publicado, na forma do art. 61§ único da Lei n°. 8.666/93, 

consolidada. 
 

19. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
19.1. A execução dos serviços será rigorosamente de acordo com o CONTRATO e suas 

respectivas especificações contidas neste Edital, no Projeto Básico e na proposta da empresa 
vencedora, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de 
proposta apresentada, por escrito, e aprovada pelo CONTRATANTE. 

19.2. A execução de todas as fases dos serviços descritos será fiscalizada por servidor público 
municipal, Engenheiro(a) Civil, lotado na Secretaria de Obras, Infraestrutura, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 

19.3. A responsabilidade pelo serviço/fornecimento em tempo hábil será da Contratada. 
19.4. A fiscalização a ser exercida pela contratante por meio de seus representantes, não 
eximirá a Contratada da total e indivisível responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

19.5. As demais condições de execução constam na minuta do Contrato que integra o 
presente Edital – Anexo VIII. 
 

20. DAS GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO E EXECUÇÃO 

 

 20.1. CAUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – A empresa proponente deverá apresentar, junto com a 
documentação de Habilitação, COMPROVANTE de recolhimento da Garantia de 
Participação na licitação, conforme previsto no inciso lll do Art. 31, da Lei Federal nº 

8.666/93, consolidada, nas mesmas modalidades previstas no Art. 56, §1º, da lei supracitada, 
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correspondente a 1% (um por cento) do valor orçado para a execução da obra, de 
acordo com o previsto na planilha orçamentária; 
20.1.1. Caso a licitante opte em efetuar a garantia de participação em dinheiro deverá ser 

efetuada através de depósito identificado na conta própria da Prefeitura do Município de 
Pancas - ES (Banco BANESTES Agência 142 - Conta 2962595), sem qualquer 
interferência desta Prefeitura, bastando ser apresentado junto a documentação o comprovante 

desta operação bancária, podendo a CPL a qualquer momento proceder com busca de 
informações no sentido da confirmação da operação; 
20.1.1. As demais formas de garantia poderão ocorrer também sem a interferência de 

qualquer setor desta Prefeitura, bastando para a empresa comprová-la junto a sua 
documentação na forma deste capítulo; 
20.1.1. As garantias de participação efetuadas em dinheiro das empresas não vencedoras 

serão devolvidas em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato pela vencedora do 
certame; 
20.2. GARANTIA DE EXECUÇÃO - A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor 

da CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 
execução dos serviços objeto deste contrato devido sua complexidade, mediante uma das 

modalidades previstas no §1° do artigo 56 da Lei 8.666/93; 
20.2.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento 
definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações 

trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto 
deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento de 
indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução dos 

serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor da 
garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados. 
20.2.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 

qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA 
deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados 
da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

20.2.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas no contrato, a 
garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços 

foram realizados a contento. 
 

21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

 
21.1. As condições de pagamento constam na cláusula 3º da minuta do Contrato que 

integra o presente Edital – Anexo VIII. 
 

22. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 
22.1. As obrigações contratuais constam na minuta do termo de contrato – Anexo VIII parte 

integrante deste edital. 
 

23. DAS SUPRESSÕES OU ACRESCIMOS E RESCISÃO CONTRATUAL 

 
23.1. As supressões ou acréscimos constam na minuta do termo de contrato – Anexo VIII 

parte integrante deste edital. 
23.2. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Tomada de Preços, se processará de 
acordo com o que estabelecem os Arts. 78 a 80 da Lei n.º 8666/93, e o que consta na minuta 

do Contrato que integra o presente Edital – Anexo VIII. 
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24. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO 

 
24.1. As condições de reajustamento constam na minuta do termo de contrato, Anexo VIII, 
parte integrante deste edital. 

 

25. DA PUBLICIDADE 

 
25.1. O aviso do Edital, bem como os demais atos administrativos deste certame serão 
publicados no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, em jornal de grande circulação no 

Estado do Espírito Santo, Quadro de Avisos do Município e no site oficial do Município 
www.pancas.es.gov.br/licitacoes.  
 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

 

26.1. Os licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de compra, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 
as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação por perdas e danos causados à 
Administração Pública Municipal: 

I. advertência – nos casos de: 
a) desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 
b) cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada; 

II. multas – nos seguintes casos e percentuais: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total 

contratado; 
b) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta; 
d) recusa do adjudicatário em receber o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze 
por cento) sobre o valor global da proposta; 
e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não 
executada, respectivamente; 
III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 02 (dois) anos; 
c) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 03 (três) anos; 
d) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização 

de Fornecimento: até 04 (quatro) anos; 

http://www.pancas.es.gov.br/licitacoes
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e) por deixar de entregar os documentos: até 02 (dois) anos; 
f) por apresentar documentos falsos ou falsificados: até 05 (cinco) anos. 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida 
sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

26.2. As multas previstas no inciso II aplicadas pela Administração serão descontadas, de 
imediato, do pagamento devido ao licitante contratado ou cobradas judicialmente, se for o 
caso. 

26.3. A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras neste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93, consolidada. 
26.3.1. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada. 
26.4. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução 

do objeto; 
26.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 26.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo. 
26.6. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida. 

26.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
será declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
26.8. A sanção prevista no inciso IV, do item 26.1 é da competência do Secretário Municipal 

de Obras, facultada a defesa da Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, 
ou antes, se devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 

26.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 
regras: Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, deverá ser notificada a licitante 

ou contratada, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
a) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, 

a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 
de entrega das razões de defesa; 
b) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) 
dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei 
Federal n°. 8.666/93, consolidada; 

c) O licitante ou contratado comunicará as mudanças de endereço ocorridas no curso do 
processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 
enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

d) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, será 
proferida decisão fundamentada e adotarão as medidas legais cabíveis, resguardado o direito 
de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93, 

consolidada; 
 

27. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
27.1. A Administração poderá revogar a presente Licitação, por interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, na forma do art. 49, “caput”, primeira parte da Lei 8.666/93, consolidada, ou anulá-
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la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49, “caput”, segunda parte da 
Lei 8.666/93, consolidada, dando ciência de sua decisão às empresas participantes desta 

licitação. 
27.2. A licitante vencedora, na vigência do Contrato, será a única responsável, perante 
terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal, e quanto ao uso de material; não 

respondendo a Prefeitura, em hipótese alguma por ressarcimento e indenizações, seja a que 
título for, sendo também de inteira responsabilidade da Licitante Vencedora todos os seguros 
necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de 

todos os danos materiais ou pessoais causados a seus empregados ou a terceiros. 
27.3. A PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 
27.5. As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da 

empresa consulente. 
27.6. As proponentes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do Edital, bem 
como de todas as condições gerais e peculiares dos serviços a serem executados, não 

podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua 
proposta ou do perfeito cumprimento do contrato. 
27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 
27.8. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do 
Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos. 

27.9. O Município utilizará, a seu critério, no todo ou em parte, as apólices, títulos, fiança, 
seguro-garantia ou dinheiro em espécie porventura caucionada, caso se verifique a caducidade 
ou rescisão do Contrato, ou se dessa medida o Município tiver que lançar mão, a fim de 

ressarcir-se de quantias devidas pelo proponente, seja a que título for. 
27.10. A critério exclusivo da Prefeitura poderá ser descontado dos créditos da Licitante 
Vencedora os valores devidamente apurados correspondentes aos prejuízos por esta causados 

a aquela, sejam por si, por seus empregados ou prepostos. 
27.11. A participação na licitação implica na aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
anexos. 

27.12. Toda e qualquer comunicação entre a Prefeitura e a Licitante Vencedora será 
obrigatoriamente por escrito e só assim terá validade; 
27.13. As dúvidas e os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Licitação. 

27.14. Das reuniões, serão lavradas Atas circunstanciadas nas quais constarão todas as 
ocorrências verificadas, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelo 
representante de cada Proponente participante. 

27.15. A Contratante se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 
licitação, de acordo com o art. 65 § 1° da Lei n° 8666/93 e alterações. 
27.16. Após o julgamento das propostas, transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos 

eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentação de recursos, será o 
resultado da licitação submetido ao Ordenador de Despesas, para o procedimento de 
homologação. 
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27.17. Expirado o horário fixado para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será 
aceito pela Comissão. 
27.18. A licitante vencedora, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeito às penalidades 

prevista nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, correspondente à pena de multa, a ser 
aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou do que 
tiver proposto; 

27.19. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na Documentação ou nas Propostas, desde que não 
contrariem a legislação vigente, não comprometam a lisura da licitação e sejam passíveis de 

serem sanadas no prazo de 24h (vinte e quatro horas), após encerrada a sessão pública. 
27.20 Para conhecimento de interessados, expede-se o presente Edital que é afixado, na 
forma da Lei, na sede da Comissão Permanente de Licitações e seu resumo publicado no 

Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, Jornal de grande circulação no estado e no site do 
município www.pancas.es.gov.br/licitacoes. 
 

28. DO FORO 

 

28.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pancas, para dirimir quaisquer questões oriundas da 
presente licitação. 

Pancas/ES, 11 de agosto de 2020. 

 
 
 

 
 

RODRIGO CORREIA BERNARDI 

Presidente da CPL – Port. 105/2020 
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ANEXO I  
 

PROJETO BÁSICO 
 
 

CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA NO DISTRITO DE LAGINHA 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

1. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para Construção da CASA DA CULTURA POMERANA– 
Localizado na Rua Miguel Luciano Pagung, com Rua Amazonas, Loteamento Franz Lourenço 

Pagung, no Centro – Distrito de Laginha, Município de Pancas/ES conforme Projeto Executivo. 
 
 

2. DA ELABORAÇÃO – DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

 
Os documentos de cunho técnicos foram desenvolvidos pelo Setor de Engenharia pertencente 
a esta Secretaria de Obras, Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, cujo 

servidor responsável Sr. DOUGLAS LEANDRO DE FARIAS – Engenheiro Civil, portador do 
CREA-ES8405/D. 
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3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO AVALIAÇÃO DA PROPOSTA: 

 

A modalidade sugerida para o certame licitatório é "Tomada de Preço". 
 
Quanto ao critério de avaliação da proposta, deverá ser "Menor Preço Global". 

 
Ou outra modalidade de licitação a ser indicada pela CPL – Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Pancas – ES, dentro dos parâmetros legais para obra de 

engenharia. 
 
 

 

4. DA LOCALIDADE PARA EXECUÇÃO: 

Os serviços a serem executado serão na Localizado na Rua Miguel Luciano Pagung com Rua 
Amazonas, do Loteamento Franz Lourenço Pagung, Quadra 01, Lote 23, Bairro Centro – 

Distrito de Laginha Município de Pancas/ES conforme Projeto Executivo, nas seguintes 
coordenadas geográficas: 

 
 Long.: 40º 46’ 17.21’’ W 
 Lat.: 19º 09’ 49.02’’ S 

 

5. PRAZO CONTRATUAL: 

 
A vigência contratual deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias conforme croqui abaixo: 

     

Total / dias 

Dias ===> 60 210 30 60 360 

 
Instrução - Início 

 do Contrato 
Execução 

Prazo 
Recebimento 

Provisório 

Prazo 
Recebimento 

Definitivo 

Vigência do 
Contrato 

 

6. PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 

 
Conforme estabelecido no Cronograma Físico e financeiro, a obra deverá ser executada num 
prazo de 210 (duzentos e dez dias) dias ou 7 (sete) meses. 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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Será necessário que os licitantes comprovem aptidão para desempenho de atividades 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação. A comprovação da 
capacidade técnica será feita da seguinte forma: 

 
- Atestados de desempenho anterior, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado das respectivas certidões de acervo técnico do profissional de nível 

superior, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução 
de serviços de características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital, conforme 
discriminação abaixo:  

 
ATESTADOS REGISTRADOS EM NOME DO ENGENHEIRO CIVIL: 
 

 Serviços de Cobertura telha cerâmica; 
 Serviços de estrutura de madeira de lei para telhado de telhas cerâmicas com tesouras, 

pilares, vigas, terças, caibros e ripas; 

 Serviços de forro em tabua de madeira de lei; 
 Serviços de execução de parede em tabua de madeira de lei; 

 Serviços de instalação e fornecimento de portas e janelas em madeira de lei sob 
medida; 

 Serviços de fornecimento e assentamento de Piso de tábuas corridas de madeira de lei; 

 Serviços especializados em marcenaria;  
 Serviços de execução e fornecimento de concreto aparente; 
 Serviços de fornecimento e execução de laje pré-moldada treliçada. 

 
b) A Certidão de Acervo Técnico (CAT) deverá referir-se às atividades técnicas que façam 
parte das atribuições legais do profissional; 

c) O profissional de nível superior detentor do acervo técnico deve comprovadamente 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, entendendo-se como tal: 
- Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 

- Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou 
cópia da publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas. 
- Empregado: Cópia de Registro autenticada da CTPS ou Cópia da ficha ou livro de registro 

de empregado devidamente com foto, registrada na DRT.  
- Responsável Técnico: contrato particular de prestação de serviços devidamente registrado 
em cartório. 

d – Declaração de inexistência no quadro funcional da empresa de menor de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de qualquer menor de 16 
(dezesseis) anos (decreto federal nº 4.358/2002), conforme Anexo III. 

e – Declaração que inexistem fatos impeditivos de habilitação (Anexo II). 
f- Justifica-se a Visita Técnica Obrigatória pelo fator localização;portanto a empresa deverá 
conhecer previamente o local e as possíveis dificuldades de logística que serão encontradas, 

bem como fornecedores locais. 
f.1 - Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 
f.2 - O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3 726 1543, ou  pelo endereço 

eletrônico engenharia@pancas.es.gov.br; 
f.3 - A vistoria será até cinco dias antes da abertura da licitação, saindo do Setor de 
Engenharia, Avenida Treze de Maio, 476 – Centro, Pancas/ES, no dia e horário marcado, tendo 

como destino o local onde será executado a obra objeto a ser contratado; 
f.4 - A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, 
devendo apresentar a credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada 

do contrato social autenticado e RG, não sendo aceitos documentos sem autenticação. 

mailto:engenharia@pancas.es.gov.br
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8. DO CAUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 

 
A empresa interessada deverá cumprir a exigência em questão que está em consonância com 

o inciso III do artigo 31 da lei 8666/93 que prevê a garantia de 1% do valor do estimado do 
objeto da contratação na fase de habilitação, a saber: 

III – garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no “caput” e § 1 o do art. 56 

desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

Trata-se da garantia de manutenção das propostas ou garantia da participação, no qual 
demonstrará indício de saúde econômico-financeira do licitante.  

9. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

 
A empresa interessada deverá fornecer proposta de preço, tendo como parâmetro a Planilha 

Básica Orçamentária desenvolvida pelo Município, devendo tal proposta conter no mínimo os 
seguintes elementos: 

 Redigida em língua portuguesa; 
 Razão Social da empresa, endereço completo e CNPJ/MF; 

 Data, assinatura e identificação do representante legal pela licitante; 
 Data base, que deverá ser o mês de apresentação da proposta; 
 Validade da Proposta - Mínimo 60 dias. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) Registrar o Contrato no CREA e apresentar à fiscalização do contrato sob condição do 
pagamento da primeira medição; 
b) Manter canteiro de obras / serviços com instalações compatíveis, bem como ambiente 

adequado para a Fiscalização; 
c) Planejar a obra / serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno; 
d) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não 
só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / 

serviços; 
e) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 

referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da 
Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, 
sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra 

empregada nos serviços contratados, apresentar atéa primeira medição o documento do PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e do PCMSO – Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional, com os atestados médicos admissionais, periódicos e 

demissionalquando for o caso; 
f) Manter no local das obras / serviços um "Diário de Obra", no qual serão feitas anotações 
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., 

como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 
requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e 
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pela Contratada, em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras 
/ serviços; 
g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade 

e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
h) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 
Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

i) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução 
da obra / serviços; 

j) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo 
uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 

observância à legislação pertinente; 
k) Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas 

Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições 
Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da Contratante; 

l) Executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas construtivos 
(ensaios laboratoriais) para evidenciar o atendimento às Normas Técnicas da ABNT; 
m) Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores 

qualificados; 
n) Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as 
sub-contratações de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à 

Contratante para autorização; 
o) Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 

técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta 
execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da 
Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de 

autorização quando for o caso; 
p) Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de 
material "similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma 

possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo; 
q) Manter permanentemente no local das obras / serviços, equipe técnica suficiente, 
composta pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da 

equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos 
até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer 
determinação de emergência que se torne necessária; 

r) Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) 
se fazer presente o(s) Encarregados(s), e demais responsáveis pela obra, no intuito de 
orientar, conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, 

devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do 
contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias; 
s) Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 

necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços; 

t) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário; 
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u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, obras / serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 

inadequados ou não correspondentes às especificações; 
v) Entregar à Contratante, quando da emissão do termo de Recebimento Provisório das obras 
/ serviços e vinculado ao pagamento da última parcela, o “As Built” correspondente, 

registrando todas as alterações e complementações efetuadas no seu Projeto Executivo no 
decorrer do prazo contratual, observando, obrigatoriamente, as normas de desenho da 
Contratante; 

w) Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas; 
x) Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local 
totalmente limpo; 

 

11. DA GARANTIA DA OBRA: 

 
A empresa Contratada deverá atender o que estabelece o Art. 618 do Código Civil oferecendo 

a garantia prevista no referido regimento legal. 
 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL: 

 
A empresa Contratada deverá atender o que estabelece o Art. 618 do Código Civil oferecendo 
a garantia prevista no referido regimento legal. 

 
a) A empresa a ser Contratada prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, 5% (cinco 

por cento) do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, 

mediante uma das modalidades previstas no §1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 
 
a.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento 

definitivo do contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações 
trabalhistas assumidas junto aos trabalhadores contratados para execução dos serviços 
objeto deste contrato; e ausência de condenações subsidiárias do município ao pagamento 

de indenizações, inclusive por acidente de trabalho, que tenham ligação com a execução 
dos serviços contratados. Se constatada alguma das situações retro mencionadas, o valor 
da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos débitos supracitados. 

 
a.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a 

CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, contados da data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 

a.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas no contrato, a 
garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 
10  (dez) dias úteis, mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os 

serviços foram realizados a contento. 
 

13. DAS MEDIÇÕES 

 

A contratada apresentará, na forma de relatório, após o início efetivo da execução dos 
serviços, medição periódica dos serviços executados e dos materiais empregados, para a 
fiscalização da contratante conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de 
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cobrança, a ser emitida pela contratada a cada medição. A última fatura deverá coincidir com 
a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
 

As medições deverão conter somente os materiais efetivamente empregados, sendo vedado 
considerar materiais estocados no local para utilização futura. 
 

A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá ser 
superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato. 
 

O saldo restante somente será liberado após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contratado. 
 

14. TÉRMINO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 
Executado o serviço, estando o mesmo em condições de ser recebido, a contratada deverá 
comunicar à Fiscalização, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja realizada 

a vistoria para fins de Recebimento Provisório. 
 

A emissão da comunicação acima referida fora do prazo contratual caracterizará atraso, 
sujeitando a contratada às penalidades cabíveis previstas em contrato. 
 

15. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 

 
Constatada a condição de conclusão do objeto através da vistoria, em até 15 (quinze) dias 
contados a partir do término do serviço, a Fiscalização emitirá o Termo de Recebimento 

Provisório, o qual deverá ser circunstanciado e assinado por ambas as partes. 
 
Em caso de constatação local da não finalização dos serviços e da existência de parcelas ainda 

não executadas/fornecidas, não será reconhecido efeito à comunicação referida acima, o que 
implicará na não emissão do Termo de Recebimento Provisório e na caracterização de atraso 
caso ultrapassado o prazo contratual. 

 
Se porventura, durante a vistoria, a fiscalização constatar algum defeito ou incorreção no 
serviço prestado, fará constar, junto ao Termo de Recebimento Provisório, lista de pendências 

concendendo-se prazo compatível, de até 30 (trinta) dias da data da emissão do Termo, para 
a contratada, às suas expensas, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no total 
ou em parte, o objeto do contrato, com vistas ao atendimento das exigências efetuadas. 

 
Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a contratada efetuará, dentro do 
prazo fixado acima, por escrito, comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova 

vistoria. 
 
Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá comunicado 

interno, em até 5 (cinco) dias da comunicação da contratada, para que sejam efetuadas as 
providências com vistas ao Recebimento Definitivo. 
 

Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas pela 
Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data. 
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16. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO: 

 
No prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da emissão do Termo de Recebimento 
Provisório (se não houver pendências) ou da comunicação interna da Fiscalização, será 

observado o funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações e finalizada 
vistoria por servidor ou comissão designada pela Administração, com vistas à emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo. 

 
Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 15 (quinze) dias 
contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias. 

 
Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da contratada será efetuada vistoria 
final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do presente Projeto 

Básico, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da comunicação 
da contratada. O não cumprimento do prazo para efetuar as correções citadas caracterizará 
atraso. 

 
Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, em consonância com as observações 

anteriores, poderá ser dado prosseguimento ao pagamento do saldo restante devido. 
   

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

O presente contrato será fiscalizado por servidor público municipal, Engenheiro (a) Civil, 
lotado na Secretaria de Obras, Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, que 
responderão pela fiscalização técnica/operacional. 

   

18. CONCLUSÃO: 

 
Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante; 

Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;  
Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão por 
conta exclusivos do executor da obra; 

As cotas do projeto e a descrição da planilha orçamentária e as contidas neste Termo serão 
seguidas a risca; 
As mãos-de-obra deverão ser especializadas; 

Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste projeto básico; 
A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos.   

 

19. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇAO PROJETO BÁSICO 

 
Douglas Leandro de Farias - Engº Civil – CREA/ES: 8405/D 
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20 – LINK PARA DOWNLOAD DOS ARQUIVOS DO PROJETO BÁSICO 

 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgT-xrwnsFI5ANNzQ?e=KXy1py 
 
SONDAGENS 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUANRV3eExNV3QMn?e=rSrqXx 
 

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUEjIgo-hJhNkVC4?e=Brsdpr 
 
PROGRAMA DE NECESSIDADES 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUJPmJyS8BKra4lY?e=puQn65 
 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUNEnQw4MUxwVT2b?e=5rulIN 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgURdS66LDKN3cA10?e=IzSeE5 
 
PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUW2GLehcEQ5xWVO?e=ZGdmKX 
 

PROJETO EXECUTIVO HIDROSSANITÁRIO 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUYlFSEBijIewJUm?e=6WL0TM 
 
PROJETO EXECUTIVO ELÉTRICO 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUf1gMLlexj2cXMa?e=23uNOI 
 
DEMAIS PROJETOS EXECUTIVOS COMPLEMENTARES 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUhL9P0WNPoxSPv5?e=9oVv7T 
 

CADERNO DE DETALHES 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUkWt_qMba2WH9jY?e=Bxcxi3 
 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUrDhFrGQfEKFDCU?e=4WEfnT 
 
ART 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUvlYB-irVIct4O7?e=fEChje 
 

MAQUETE ELETRÔNICA 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUzwKDCNMkN-OsK8?e=Ekq60U 
 
 

 
 
 

https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgT-xrwnsFI5ANNzQ?e=KXy1py
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUANRV3eExNV3QMn?e=rSrqXx
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUEjIgo-hJhNkVC4?e=Brsdpr
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUJPmJyS8BKra4lY?e=puQn65
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUNEnQw4MUxwVT2b?e=5rulIN
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgURdS66LDKN3cA10?e=IzSeE5
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUW2GLehcEQ5xWVO?e=ZGdmKX
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUYlFSEBijIewJUm?e=6WL0TM
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUf1gMLlexj2cXMa?e=23uNOI
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUhL9P0WNPoxSPv5?e=9oVv7T
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUkWt_qMba2WH9jY?e=Bxcxi3
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUrDhFrGQfEKFDCU?e=4WEfnT
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUvlYB-irVIct4O7?e=fEChje
https://1drv.ms/u/s!AqnH7193gOiFgUzwKDCNMkN-OsK8?e=Ekq60U
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P  R  E  F  E  I  T  U  R  A   M  U  N  I  C  I  P  A  L   D  E  

P A N C A S - E S  

S E C U L T -  E S  -  S E C R E T A R I A   D E   E S T A D O   D A   C U L T U R A  

 

DER-ES -NOVEMBRO/ 2019 

SINAPI-NOVEMBRO/2019 
P L A N I L H A  O R Ç A M E N T Á R I A 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS - ES 
ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% BDI 30,90% 

ITEM 
CÓDIGO 

 REFER. 

TABELA 

 REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID.  Quant.  

Preços 

 Unitário   Total  

1 CANTEIRO             

1.1 20305 
DER 

11/2019 
Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, padrão IOPES m² 8,00  R$          248,20   R$         1.985,60  

1.2 20710 
DER 

11/2019 
Reservatório de poliestileno de 500L, incl. suporte em madeira de 7x12cm e 5x7cm, elevado de 
4m, conf.projeto (1 utilização) 

UNID. 1,00  R$      1.674,68   R$         1.674,68  

1.3 20712 
DER 

11/2019 

Rede de água com padrão de entrada d'água diâm. 3/4", conf. espec. CESAN, incl. tubos e 
conexões para alimentação,distribuição, extravasor e limpeza, cons. o padrão a 25m, conf. 
projeto (1 utilização) 

m 14,50  R$            42,20   R$             611,90  

1.4 20802 
DER 

11/2019 

Barracão para almoxarifado área de 10.90m2, de chapa de compensado 12mm e pontaletes 
8x8cm, piso cimentado e cobertura de telha de fibrocimento de 6mm, inclusive ponto de luz, 
conf. projeto (2 utilizações) 

m² 3,00  R$          375,81   R$         1.127,43  
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1.5 20801 
DER 

11/2019 

Barracão para escritório com sanitário área 14.50m2, de chapa de compens. 12mm e 
pontalete 8x8cm, piso cimentado e cobertura de telha de fibroc. 6mm, incl. ponto de luz e cx. 
de inspeção, conf. projeto (2 utilizações) 

m² 3,00  R$          537,34   R$         1.612,02  

1.6 20350 
DER 

11/2019 

 Tapume Telha Metálica Ondulada 0,50mm Branca h=2,20m, incl. montagem estr. mad. 8"x8", 
c/adesivo "IOPES" 60x60cm a cada 10m, incl. faixas pint. esmalte sint. cores azul c/ h=30cm e 
rosa c/ h=10cm (Reaproveitamento 2x) 

m 70,00  R$          154,34   R$       10.803,80  

SUB-TOTAL            R$       17.815,43  

        2 SERVIÇOS PRELIMINARES         

2.1 10501 
DER 

11/2019 
 Locação de obra com gabarito de madeira m² 276,00  R$               8,56   R$         2.362,56  

SUB-TOTAL            R$         2.362,56  

        3 INFRAESTRUTURA           

3.1 30101 
DER 

11/2019 
Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade m³ 20,00  R$            54,07   R$         1.081,40  

3.2 40231 
DER 

11/2019 
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto magro com consumo mínimo de cimento de 
250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo) 

m² 0,45  R$          556,56   R$             250,45  

3.3 40246 
DER 

11/2019 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 
7.0mm 

Kg 238,10  R$               8,77   R$         2.088,14  

3.4 40243 
DER 

11/2019 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 
a 10.0 mm 

Kg 600,40  R$               8,68   R$         5.211,47  

3.5 40324 
DER 

11/2019 
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já 
incluído no custo) 

m³ 9,38  R$          715,46   R$         6.711,01  
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3.6 40337 
DER 

11/2019 

Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura em geral, 5 
reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl material, corte, 
montagem, escoras em eucalipto e desforma) 

m² 88,38  R$            87,83   R$         7.762,42  

3.7 40602 
DER 

11/2019 
Laje pré-fabricada treliçada, sobrecarga 300 Kg/m2, vão de 3.5m a 4.3m, capeamento 4cm, 
esp. 12cm, Fck = 150 Kg/cm2 

m² 112,88  R$            88,28   R$         9.965,05  

SUB-TOTAL            R$       33.069,94  

        4 SUPRAESTRUTURA           

4.1 40246 
DER 

11/2019 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 4.0 a 
7.0mm 

Kg 100,6  R$               8,33   R$             838,00  

4.2 40243 
DER 

11/2019 
Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 
a 10.0 mm 

Kg 269,7  R$               8,68   R$         2.341,00  

4.3 40324 
DER 

11/2019 
Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já 
incluído no custo) 

m³ 2,50  R$          715,46   R$         1.788,65  

4.4 40337 
DER 

11/2019 

Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura em geral, 5 
reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl material, corte, 
montagem, escoras em eucalipto e desforma) 

m² 57,20  R$            87,83   R$         5.023,88  

SUB-TOTAL            R$         9.991,53  

        5 PAREDES, PISOS E REVESTIMENTOS         

5.1 50606 
DER 

11/2019 

Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados c/argamassa de cimento, cal 
hidratada CH1 e areia traço 1:0,5:8, esp. das juntas 12mm e esp. das paredes s/revestimento, 
10cm (bloco comprado na fábrica, posto obra) 

m² 73,28  R$            58,24   R$         4.267,83  

5.2 120308 
DER 

11/2019 
Chapisco de argamassa de cimento e areia média ou grossa lavada no traço 1:3, espessura 
5mm, com utilização de impermeabilizante 

m² 162,00  R$               7,09   R$         1.148,58  
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5.3 160711 
DER 

11/2019 
Reboco tipo paulista com argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0,5:6, 
espessura 25mm 

m² 162,00  R$            54,99   R$         8.908,38  

5.4 130205 
DER 

11/2019 
Piso de tábuas corridas de Peroba de 15cm sobre caibros de 5x6cm espaçados de 50cm, 
fixados com argamassa de cimento e areia no traço 1:5 

m² 97,82  R$          289,69   R$       28.337,48  

5.5 130236 
DER 

11/2019 

Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor CARGO 
PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com argamassa de cimento colante, inclusive 
rejuntamento 

m² 5,08  R$            86,33   R$             438,56  

5.6 120221 
DER 

11/2019 
Pastilha cerâmica branca 5 x 5 cm, assentada com argamassa de cimento colante e rejunte pré-
fabricado, marcas de referência Atlas, Jatobá, NGK ou equivalente 

m² 16,38  R$          225,79   R$         3.698,44  

5.7 120227 
DER 

11/2019 
Roda parede em granito cinza andorinha 7x2cm, com acabamento abaulado nos dois lados m 10,92  R$            44,01   R$             480,59  

5.8 130304 
DER 

11/2019 
Rodapé de madeira de lei 7.0 x 1.5 cm, fixado com parafuso e bucha plástica n° 7 M 80,12  R$            29,37   R$         2.353,12  

5.9 COMP.5.9 
DER 

11/2019 
PAREDE EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM, COM 0,90m DE ALTURA, inclusive ripa 
de 7x2 a cada 30cm para emenda. 

M 3,20  R$          170,88   R$             546,82  

5.10 COMP.5.10 
DER 

11/2019 
PAREDE EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM, COM 3,00m DE ALTURA, inclusive ripa 
de 7x2 a cada 30cm. 

M 20,46  R$          497,68   R$       10.182,53  

SUB-TOTAL            R$       60.362,33  

        6 COBERTURA             

6.1 90104 
DER 

11/2019 

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba mica, angelim pedra ou equivalente para 
telhado de telhas cerâmicas tipo capa e canal c/ tesouras, pilares, vigas, terças, caibros e ripas, 

incl. trat. c/cupinicida, exclusive telhas (a telha cerâmica sera do tipo francesa) 

m 136,73  R$          334,02   R$       45.670,55  

6.2 COMP.6.2 
DER 

11/2019 

Cobertura nova  TELHA DE BARRO / CERAMICA, TIPO FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 inclusive cumeeira. (área de projeção horizontal; incl. 
35%). INCLUSIVE PINTURA 

m² 136,73  R$          122,61   R$       16.764,47  
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6.3 COMP.6.3 
DER 

11/2019 
FORRO EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM m² 136,73  R$          157,79   R$       21.574,63  

SUB-TOTAL            R$       84.009,65  

        7 ESQUADRIAS             

7.1 COMP.7.1 
DER 

11/2019 
UMBRAIS DE MADEIRA (PEROBA) NAO APARELHADA *15 X 15* CM, , (TALHADA CONFORME 
DETALHE DO PROJETO) 

M 16,60  R$            71,75   R$         1.191,05  

7.2 COMP.7.2 
DER 

11/2019 
JANELA DUPLA, GUILHOTINA E ABRIR EM MADEIRA e VIDRO, incluindo alisar de 7cm, 
dimensões 0,75 X 1,50 

Unid. 14,00  R$          900,09   R$       12.601,26  

7.3 COMP.7.3 
DER 

11/2019 
PORTA DE ABRIR DUAS FOLHAS COM JANELA DE VIDRO FIXO, incluindo alisar de 7cm, 
dimensões 0,80 X 2,58 CM 

Unid. 2,00  R$          948,61   R$         1.897,22  

7.4 COMP.7.4 
DER 

11/2019 
PORTA DE ABRIR UMA FOLHA, ACABAMENTO RUSTICO, INCLUINDO ALISAR DE 7cm, dimensões 
0,80 x 2,10 

Unid. 2,00  R$          784,94   R$         1.569,88  

7.5 COMP.7.5 
DER 

11/2019 
PORTA EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM, COM 2,10 m DE ALTURA, L=0,80 
inclusive ripa de 7x2 a cada 30cm para emenda, e alisar de 7cm (interna) 

Unid. 6,00  R$          536,02   R$         3.216,12  

7.6 60103 
DER 

11/2019 
Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, Angelim Pedra ou equivalente) com 15x3 cm de 
batente, nas dimensões de 0.80 x 2.10 m 

Unid. 2,00  R$          286,93   R$             573,86  

7.7 COMP.7.5 
DER 

11/2019 
GUARDA CORPO EM MADEIRA DE LEI h=1,00m E L= 8,35m, INCLUINDO 5 PILARES DE 
MADEIRA(PEROBA), EXCLUI PINTURA   

Unid. 1,00  R$      3.772,83   R$         3.772,83  

SUB-TOTAL            R$       24.822,22  

                

8 PONTOS ELÉTRICOS           

8.1 151702 
DER 

11/2019 
Padrão de entrada de energia elétrica, bifásico, entrada aérea, a 3 fios, carga instalada em 
muro de 9001 até 15000W - 220/127V 

Unid. 1,00  R$      2.202,09   R$         2.202,09  

8.2 150307 
DER 

11/2019 
Quadro de distribuição de energia, de embutir, com 18 divisões modulares, com barramento Unid. 1,00  R$          461,96   R$             461,96  
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8.3 151338 
DER 

11/2019 

Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou 
equivalente 

Unid. 3,00  R$            20,20   R$               60,60  

8.4 151301 
DER 

11/2019 
Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

Unid. 1,00  R$            20,20   R$               20,20  

8.5 151306 
DER 

11/2019 
Mini-Disjuntor bipolar 16 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

Unid. 1,00  R$            55,58   R$               55,58  

8.6 180115 
DER 

11/2019 
Luminária tipo globo de plástico 9x4", inclusive plafonier Unid. 14,00  R$            72,17   R$         1.010,38  

8.7 151810 
DER 

11/2019 
Ponto padrão de interruptor de 1 tecla paralelo - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (8.5m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (28.8m) e caixa estampada 4x2" (1 und) 

Unid. 2,00  R$          318,94   R$             637,88  

8.8 151811 
DER 

11/2019 

Ponto padrão de interruptor de 1 tecla simples e 1 tomada dois pólos mais terra 10A/250V - 
considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 
2.5mm2 (19.4m) e caixa estampada 4x2" (1 und) 

Unid. 8,00  R$          199,06   R$         1.592,48  

8.9 200722 
DER 

11/2019 
Projetor marca de referência tecnowatt PL 400MA com lâmpada Vapor de Mercúrio 400W Unid. 4,00  R$          458,28   R$         1.833,12  

8.10 151003 
DER 

11/2019 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, dimensão de 
30x30x30cm, com revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de concreto esp. 5cm e 
lastro de brita 5cm 

Unid. 4,00  R$          112,00   R$             448,00  

8.11 151132 
DER 

11/2019 
Eletroduto flexível corrugado 3/4" , marca de referência TIGRE m 37,05  R$               8,35   R$             309,37  

8.12 151403 
DER 

11/2019 
Fio ou cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 m 74,10  R$               7,21   R$             534,26  

8.13 151140 
DER 

11/2019 
Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 3", marca ref. Kanaflex ou equivalente m 6,52  R$            41,70   R$             271,88  
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8.14 151803 
DER 

11/2019 
Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (5.0m), fio isolado PVC de 2.5mm2 (16.5m) e caixa estampada 4x2" (1 und) 

Unid. 18,00  R$          190,20   R$         3.423,60  

8.15 151806 
DER 

11/2019 
Ponto padrão de tomada para ar refrigerado - considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (6.0m), fio isolado PVC de 4.0mm2 (21.6m) e caixa estampada 4x2" (1 und) 

Unid. 1,00  R$          264,42   R$             264,42  

8.16 30101 
DER 

11/2019 
Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade M³ 2,61  R$            54,07   R$             141,12  

8.17 160613 
DER 

11/2019 
Ponto para iluminação de emergência completo, inclusive bloco autônomo de iluminação 
2x9W com tomada universal 

Unid. 4,00  R$          219,81   R$             879,24  

SUB-TOTAL            R$       14.146,18  

        
9 PONTOS HIDROSANITÁRIO         

9.1 170539 
DER 

11/2019 
Reservatório de polietileno de 500l, inclusive peça de madeira 6x16cm para apoio, exclusive 
flanges e torneira de bóia 

Unid. 1,00  R$          650,22   R$             650,22  

9.2 140701 
DER 

11/2019 
Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de cozinha, etc...) Unid. 6,00  R$            94,46   R$             566,76  

9.3 140703 
DER 

11/2019 
Ponto de torneira de jardim (para praças) Unid. 1,00  R$          339,79   R$             339,79  

9.4 170321 
DER 

11/2019 
Registro de gaveta bruto diam. 25mm (1") Unid. 2,00  R$            62,79   R$             125,58  

9.5 140705 
DER 

11/2019 
Ponto para esgoto primário (vaso sanitário) Unid. 2,00  R$          114,52   R$             229,04  

9.6 140706 
DER 

11/2019 
Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, mictório, tanque, bidê, etc...) Unid. 2,00  R$            87,07   R$             174,14  

9.7 140707 
DER 

11/2019 
Ponto para caixa sifonada, inclusive caixa sifonada pvc 150x150x50mm com grelha em pvc Unid. 2,00  R$          157,66   R$             315,32  
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9.8 140903 
DER 

11/2019 
Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 100mm incluindo escavação e aterro com areia m 15,16  R$            54,07   R$             819,70  

9.9 141101 
DER 

11/2019 

Caixas de inspeção de alv. blocos concreto 9x19x39cm, dim, 60x60cm e Hmáx = 1m, com 
tampa de conc. esp. 5cm,lastro de conc. esp. 10cm, revest intern. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizado, incl. escavação, reaterro e enchimento 

Unid. 1,00  R$          517,37   R$             517,37  

9.10 170129 
DER 

11/2019 
Bacia sifonada de louça branca com caixa acoplada, inclusive acessórios Unid. 2,00  R$          546,83   R$         1.093,66  

9.11 170132 
DER 

11/2019 
Lavátorio de canto Coleção Master - ref. L76 marca de ref. Deca ou equivalente, inclusive 
válvula, sifão e engates cromados, exclusive torneira,para PNE 

Unid. 2,00  R$      1.447,05   R$         2.894,10  

9.12 170304 
DER 

11/2019 
Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para lavatório, marcas de referência Fabrimar, Deca ou 
Docol 

Unid. 2,00  R$          136,36   R$             272,72  

9.13 170309 
DER 

11/2019 
Torneira para jardim de 3/4" marcas de referência Fabrimar, Deca ou Docol Unid. 1,00  R$            93,00   R$               93,00  

9.14 170519 
DER 

11/2019 
Ducha manual Acqua jet , linha Aquarius, com registro ref.C 2195, marcas de referência 
Fabrimar, Deca ou Docol 

Unid. 2,00  R$          271,60   R$             543,20  

9.15 170111 
DER 

11/2019 
Papeleira de louça branca, 15x15cm, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard. Unid. 2,00  R$            91,11   R$             182,22  

9.16 170118 
DER 

11/2019 
Saboneteira de louça branca de 7,5 x 15 cm, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal 
Standard 

Unid. 2,00  R$            66,98   R$             133,96  

9.17 170119 
DER 

11/2019 
Cabide de louça branca com um gancho, marcas de referência Deca, Celite ou Ideal Standard Unid. 2,00  R$            61,37   R$             122,74  

9.18 COMP.9.18 
DER 

11/2019 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, DIAMETRO MINIMO 3 
CM 

Unid. 8,00  R$          136,42   R$         1.091,36  

SUB-TOTAL            R$       10.164,88  

        
10 PINTURA             
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10.1 190203 
DER 

11/2019 

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador 
acrílico, sobre concreto ou blocos de concreto, a três demãos (PILARES E VIGAS APARENTES 
INTERNAS E EXTERNAS NA COR AZUL) 

m² 120,98  R$            23,39   R$         2.829,72  

10.2 160708 
DER 

11/2019 
Pintura com tinta acrílica Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador acrílico, em paredes 
externas a três demãos 

m² 81,00  R$            25,04   R$         2.028,24  

10.3 160707 
DER 

11/2019 
Pintura com tinta látex PVA Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador em paredes internas 
e forros a três demãos 

m² 81,00  R$            23,77   R$         1.925,37  

10.4 190302 
DER 

11/2019 
Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive 
fundo branco nivelador, em madeira, a duas demãos(NA COR AZUL) 

m² 278,71  R$            25,45   R$         7.093,17  

SUB-TOTAL            R$       13.876,50  

        
11 DIVERSOS EXTERNOS           

11.1 50501 
DER 

11/2019 

Alvenaria de blocos de concreto estrut. (14x19x39cm) cheios, c/ resist. mín. compr. 15MPa, 
assentados c/ arg. de cimento e areia no traço 1:4, esp. juntas 10mm e esp. da parede s/ 
revest. 14cm (PARA RAMPA DE ACESSO) 

m² 30,80  R$          105,65   R$         3.254,02  

11.2 30208 
DER 

11/2019 
Aterro manual para regularização do terreno em argila, inclusive adensamento manual e 
fornecimento do material(PARA RAMPA DE ACESSO) 

m³ 13,44  R$          128,77   R$         1.730,67  

11.3 200209 
DER 

11/2019 
Passeio de cimentado camurçado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 esp. 1.5cm, e 
lastro de concreto com 8cm de espessura, inclusive preparo de caixa 

m² 22,49  R$          135,53   R$         3.048,07  

11.4 210301 
DER 

11/2019 
Guarda corpo de tubo de ferro galvanizado, diâm. 3" e 2", h=0.8 m inclusive pintura a óleo ou 
esmalte 

M 36,33  R$          256,00   R$         9.300,48  

11.5 COMP. 11.5 
DER 

11/2019 
ESCADA DE MADEIRA DE LEI, CONFORME PROJETO Unid. 1,00  R$      1.579,91   R$         1.579,91  

11.6 200401 
DER 

11/2019 
Limpeza geral da obra (edificação) m² 150,00  R$            11,65   R$         1.747,50  
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11.7 200576 
DER 

11/2019 
Placa para inauguração de obra em alumínio polido e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, gravação 
em baixo relevo, inclusive pintura e fixação 

Unid. 1,00  R$          766,75   R$             766,75  

11.8 COMP. 11.8 
DER 

11/2019 
Corrimão de tubo de ferro galvanizado diâmetro 3" com chumbadores a cada 1.50m, inclusive 
pintura a óleo ou esmalte 

M 34,00  R$          207,21   R$         7.045,14  

SUB-TOTAL            R$       28.472,54  

        
12 ADMINISTRAÇÃO LOCAL           

12.1 COMP.12.1 
DER 

11/2019 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL UNID 0,700  R$    25.990,69   R$       18.193,48  

SUB-TOTAL            R$       18.193,48  

        
  TOTAL GERAL        R$     317.287,24  

   

 
_______________________________________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 
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P  R  E  F  E  I  T  U  R  A   M  U  N  I  C  I  P  A  L   D  E  

P A N C A S - E S  

 S E C U L T -  E S  -  S E C R E T A R I A   D E   E S T A D O   D A   

C U L T U R A  
DER-ES -NOVEMBRO/ 2019 

SINAPI-NOVEMBRO/2019 

MEMORIA DE CÁLCULO 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA 

POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - 

PANCAS – ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

BDI 

30,90% 

IT
E
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABE

LA 

REFE

R. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UN
ID. 

 CÁLCULO  

 QUANTIDADE   LARGURA (m)  

 
EXTE
NSÃO 

(m)  

 
PROFU
NDIDAD

E (m)  

 
VOL
UME
(m³)  

 
ÁR
EA 
(m²)  

                      

1 CANTEIRO 

1.
1 

2030
5 

DER 
11/2
019 

Placa de obra nas dimensões de 2.0 x 4.0 m, 
padrão IOPES 

m² 1 2 4     8,00 

1.
2 

2071
0 

DER 
11/2
019 

Reservatório de poliestileno de 500L, incl. 
suporte em madeira de 7x12cm e 5x7cm, 
elevado de 4m, conf.projeto (1 utilização) 

UN
ID. 

1           

1.
3 

2071
2 

DER 
11/2
019 

Rede de água com padrão de entrada d'água 
diâm. 3/4", conf. espec. CESAN, incl. tubos e 
conexões para alimentação, distribuição, 
extravasor e limpeza, cons. o padrão a 25m, 

m     14,5       
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conf. projeto (1 utilização) 

1.
4 

2080
2 

DER 
11/2
019 

Barracão para almoxarifado área de 10.90m2, 
de chapa de compensado 12mm e pontaletes 
8x8cm, piso cimentado e cobertura de telha de 
fibrocimento de 6mm, inclusive ponto de luz, 
conf. projeto (2 utilizações) 

m²   2 1,5     3,0 

1.
5 

2080
1 

DER 
11/2
019 

Barracão para escritório com sanitário área 
14.50m2, de chapa de compens. 12mm e 
pontalete 8x8cm, piso cimentado e cobertura 
de telha de fibroc. 6mm, incl. ponto de luz e cx. 
de inspeção, conf. projeto (2 utilizações) 

m²   2 1,5     3,0 

1.
6 

2035
0 

DER 
11/2
019 

 Tapume Telha Metálica Ondulada 0,50mm 
Branca h=2,20m, incl. montagem estr. mad. 
8"x8", c/adesivo"IOPES" 60x60cm a cada 10m, 
incl. faixas pint. esmalte sint. cores azul c/ 
h=30cm e rosa c/ h=10cm (Reaproveitamento 
2x) 

m   12 29+29       

  
   

    
  

  

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.
1 

1050
1 

DER 
11/2
019 

 Locação de obra com gabarito de madeira m²   12 23,00     
2

76,0
0 

          
  

  
   

    
  

  

3 INFRAESTRUTURA 

3.
1 

3010
1 

DER 
11/2

Escavação manual em material de 1a. 
categoria, até 1.50 m de profundidade 

m³ 15 1,00 1,00 1,00 15,00   
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019 

3.
2 

4023
1 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto 
magro com consumo mínimo de cimento de 
250 kg/m3(brita 1 e 2) - (5% de perdas já 
incluído no custo) 

m² 15 1,00 1,00 0,03 0,45   

3.
3 

4024
6 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, dobragem e colocação em 
fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 
4.0 a 7.0mm 

Kg 239,70           

3.
4 

4024
3 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, dobragem e colocação em 
fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro 
de 6.3 a 10.0 mm 

Kg 557,90           

3.
5 

4032
4 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto 
Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já 

incluído no custo) 

SA
PA
TA 

15,00 1,00 1,00 0,30 4,50   

PIL
AR
ETE 

15 0,20 0,20 2,02 1,21   

VIG
AS 

(3x16,075)+ 
(5x7,02)+ 

(1x8,335)= 
0,2 91,66 0,20 3,67   

TO
TA
L 

        9,38   

3.
6 

4033
7 

DER 
11/2
019 

 Fôrma em chapa de madeira compensada 
plastificada 12mm para estrutura em geral, 5 

reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de 

PIL
AR
ETE 

15 0,2 2,02 0,26   
2

7,88 
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madeira 2.5x10cm (incl material, corte, 
montagem, escoras em eucalipto e desforma) 

VIG
AS 

  0,2 91,66 0,26   
6

0,50 

TO
TA
L 

          
8

8,38 

3.
7 

4060
2 

DER 
11/2
019 

 Laje pré-fabricada treliçada, sobrecarga 300 
Kg/m2, vão de 3.5m a 4.3m, capeamento 4cm, 

esp. 12cm, Fck = 150 Kg/cm2 
m² 1,00 7,02 16,08     

1
12,8
8 

          
  

4 
SUPRAESTR
UTURA 

                

4.
1 

4024
6 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, dobragem e colocação em 
fôrma, de armadura CA-60 B fina, diâmetro de 
4.0 a 7.0mm 

Kg 100,6           

4.
2 

4024
3 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, dobragem e colocação em 
fôrma, de armadura CA-50 A média, diâmetro 
de 6.3 a 10.0 mm 

Kg 269,7           

4.
3 

4032
4 

DER 
11/2
019 

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto 
Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de perdas já 

incluído no custo) 

PIL
AR 

6 0,2 0,70 3,00 0,75 
0

,037
5 

PIL
AR 

8 0,2 0,18 3,00 0,75 
0

,036
0 

VIG
AS 

  0,1 46,47 0,20 1,00   

TO
TA
L 

        2,50   
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4.
4 

4033
7 

DER 
11/2
019 

Fôrma em chapa de madeira compensada 
plastificada 12mm para estrutura em geral, 5 

reaproveitamentos, reforçada com sarrafos de 
madeira 2.5x10cm (incl material, corte, 

montagem, escoras em eucalipto e desforma) 

PIL
AR 

6 0,2 0,70 3,00 0,75 
1

6,20 

PIL
AR 

8 0,2 0,18 3,00 0,75 
1

6,40 

VIG
AS 

  0,1 46,47 0,20 1,00 
2

4,60 

TO
TA
L 

        2,5 
5

7,20 

          
  

5 PAREDES, PISOS E REVESTIMENTOS 

5.
1 

5060
6 

DER 
11/2
019 

Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 
10x20x20cm, assentados c/argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia traço 
1:0,5:8, esp. das juntas 12mm e esp. das 

paredes s/revestimento, 10cm (bloco 
comprado na fábrica, posto obra) 

EXTE
RNA

S 
  2,80 38,62       

JA
NE
LAS 

14 0,79 1,54       

PO
RT
AS 

2 0,82 2,10       

PO
RT
AS 

2 0,90 2,10 0,14   3,78 

PO
RT
AS 

2 0,80 2,22 0,14   3,55 

PIL 14 0,18 2,80 0,14   7,06 
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AR 

TO
TA
L 

          
-

14,3
9 

5.
2 

1203
08 

DER 
11/2
019 

Chapisco de argamassa de cimento e areia 
média ou grossa lavada no traço 1:3, espessura 

5mm, com utilização de impermeabilizante 

EXTE
RNA

S 
  3,00 38,62     

115,
86 

JA
NE
LAS 

14 0,79 1,54 0,14   
17,0

3 

PO
RT
AS 

2 0,82 2,10 0,14   3,44 

PO
RT
AS 

2 0,90 2,10 0,14   3,78 

PO
RT
AS 

2 0,80 2,22 0,14   3,55 

PIL
AR 

14 0,18 2,80 0,14   7,06 

TO
TA
L 

          
81,0

0 

5.
3 

1607
11 

DER 
11/2
019 

Reboco tipo paulista com argamassa de 
cimento, cal hidratada CH1 e areia no traço 

1:0,5:6, espessura 25mm 

EXTE
RNA

S 
  3,00 38,62     

115,
86 

JA
NE
LAS 

14 0,79 1,54 0,14   
17,0

3 
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PO
RT
AS 

2 0,82 2,10 0,14   3,44 

PO
RT
AS 

2 0,90 2,10 0,14   3,78 

PO
RT
AS 

2 0,80 2,22 0,14   3,55 

PIL
AR 

14 0,18 2,80 0,14   7,06 

TO
TA
L 

          
81,0

0 

5.
4 

1302
05 

DER 
11/2
019 

Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

m² 12,03+23,55+13,95+12,01+9,12+8,65+18,51     
9

7,82 

5.
5 

1302
36 

DER 
11/2
019 

Piso cerâmico esmaltado, PEI 5, acabamento 
semibrilho, dim. 45x45cm, ref. de cor CARGO 
PLUS WHITE Eliane/equiv. assentado com 
argamassa de cimento colante, inclusive 
rejuntamento 

m² 2,54+2,54         
5

,08 

5.
6 

1202
21 

DER 
11/2
019 

Pastilha cerâmica branca 5 x 5 cm, assentada 
com argamassa de cimento colante e rejunte 
pré-fabricado, marcas de referência Atlas, 
Jatobá, NGK ou equivalentwe 

m² 2 1,5 5,46     
1

6,38 

5.
7 

1202
27 

DER 
11/2
019 

Roda parede em granito cinza andorinha 
7x2cm, com acabamento abaulado nos dois 
lados 

m 2   5,46       
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5.
8 

1303
04 

DER 
11/2
019 

Rodapé de madeira de lei 7.0 x 1.5 cm, fixado 
com parafuso e bucha plástica n° 7 

M 
3,47+3,55+2,41+3,21+1,64+1,64+2,41+1,26+1,26+4,06+3,31+4,15+2,41+3,55
+1,52+0,1+3,47+3,21+4,15+2,16+4,01+1,26+0,2+1,55+0,1+4,83+3,47+0,07+0,

07+3,91+0,07+0,07+1,58+5,85+0,07+0,07 
80,12       

5.
9 

COM
P.5.9 

DER 
11/2
019 

PAREDE EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 
30.0 CM, COM 0,90m DE ALTURA, inclusive ripa 
de 7x2 a cada 30cm para emenda. 

M 4 x 0,80 3,20       

5.
1
0 

COM
P.5.1

0 

DER 
11/2
019 

Projetor marca de referência tecnowatt PL 
400MA com lâmpada Vapor de Mercúrio 400W 

M 5,52+5,52+3,56+4,15+3,91-(4x0,8) 19,46       

                      

6 
COB
ERT
URA 

                  

6.
1 

9010
4 

DER 
11/2
019 

Estrutura de madeira de lei tipo Paraju, peroba 
mica, angelim pedra ou equivalente para 
telhado de telhas cerâmicas tipo capa e canal 
c/ tesouras, pilares, vigas, terças, caibros e 

ripas, incl. trat. c/cupinicida, exclusive telhas (a 
telha cerâmica sera do tipo 
francesa) 

m   17,07 8,01     
136,
73 

6.
2 

COM
P.6.2 

DER 
11/2
019 

Cobertura nova  TELHA DE BARRO / CERAMICA, 
TIPO FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 inclusive 

m²   17,07 8,01     
136,
73 
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cumeeira. (área de projeção horizontal; incl. 
35%). INCLUSIVE PINTURA 

6.
3 

COM
P.6.3 

DER 
11/2
019 

FORRO EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 
30.0 CM 

m²   17,07 8,01     
136,
73 

                      

7 
ESQ
UAD
RIAS 

                  

8 
1606

13 
  

Ponto para iluminação de emergência 
completo, inclusive bloco autônomo de 
iluminação 2x9W com tomada universal 

Uni
d. 

4 214,68         

7.
1 

com
posiç

ão 

DER 
11/2
019 

UMBRAIS DE MADEIRA (PEROBA) NAO 
APARELHADA *15 X 15* CM, , (TALHADA 

CONFORME DETALHE DO PROJETO) 

JA
NE
LAS 

14 3+3+1,5+1,5 
140,5

3 
      

PO
RT
AS 

8 3+3+0,8+0,8 7,60       

TO
TAL 

    
148,1

3 
      

7.
2 

COM
P.7.2 

DER 
11/2
019 

JANELA DUPLA, GUILHOTINA E ABRIR EM 
MADEIRA e VIDRO, incluindo alisar de 7cm, 
dimensões 0,75 X 1,50 

Uni
d. 

14           

7.
3 

COM
P.7.3 

DER 
11/2
019 

PORTA DE ABRIR DUAS FOLHAS COM JANELA 
DE VIDRO FIXO, incluindo alisar de 7cm, 
dimensões 0,80 X 2,58 CM 

Uni
d. 

2,00           

7.
4 

COM
P.7.4 

DER 
11/2

PORTA DE ABRIR UMA FOLHAS, ACABAMENTO 
RUSTICO, INCLUINDO ALISAR DE 7cm, 

Uni
d. 

2,00           
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019 dimensões 0,80 x 2,10 

7.
5 

COM
P.7.5 

DER 
11/2
019 

PORTA EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 
30.0 CM, COM 2,10 m DE ALTURA, L=0,80 
inclusive ripa de 7x2 a cada 30cm para 
emenda, e alisar de 7cm 

Uni
d. 

6,00           

7.
6 

6010
3 

DER 
11/2
019 

Marco de madeira de lei de 1ª (Peroba, Ipê, 
Angelim Pedra ou equivalente) com 15x3 cm 
de batente, nas dimensões de 0.80 x 2.10 m 

Uni
d. 

2,00           

7.
7 

COM
P.7.5 

DER 
11/2
019 

GUARDA CORPO EM MADEIRA DE LEI h=1,00m 
E L= 8,35m, INCLUINDO 5 PILARES DE 
MADEIRA(PEROBA), EXCLUI PINTURA   

Uni
d. 

1,00           

                      

8 
PONTOS 
ELÉTRICOS 

                

8.
1 

1517
02 

DER 
11/2
019 

Padrão de entrada de energia elétrica, bifásico, 
entrada aérea, a 3 fios, carga instalada em 
muro de 9001 até 15000W - 220/127V 

Uni
d. 

1           

8.
2 

1503
07 

DER 
11/2
019 

Quadro de distribuição de energia, de embutir, 
com 18 divisões modulares, com barramento 

Uni
d. 

1       
  

  

8.
3 

1513
38 

DER 
11/2
019 

Mini-Disjuntor monopolar 10 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

Uni
d. 

3       
  

  

8.
4 

1513
01 

DER 
11/2
019 

Mini-Disjuntor monopolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 
GE, Schneider ou equivalente 

Uni
d. 

1       
  

  

8.
5 

1513
06 

DER 
11/2

Mini-Disjuntor bipolar 16 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, 

Uni
d. 

1       
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019 GE, Schneider ou equivalente 

8.
6 

1801
15 

DER 
11/2
019 

Luminária tipo globo de plástico 9x4", inclusive 
plafonier 

Uni
d. 

14     
    

  

8.
7 

1518
10 

DER 
11/2
019 

Ponto padrão de interruptor de 1 tecla paralelo 
- considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (8.5m), fio isolado PVC de 
2.5mm2 (28.8m) e caixa estampada 4x2" (1 
und) 

Uni
d. 

2       

  

  

8.
8 

1518
11 

DER 
11/2
019 

Ponto padrão de interruptor de 1 tecla simples 
e 1 tomada dois pólos mais terra 10A/250V - 
considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (4.5m), fio isolado PVC de 
2.5mm2 (19.4m) e caixa estampada 4x2" (1 
und) 

Uni
d. 

8       

  

  

8.
9 

2007
22 

DER 
11/2
019 

Projetor marca de referência tecnowatt PL 
400MA com lâmpada Vapor de Mercúrio 400W 

Uni
d. 

4       
  

  

8.
1
0 

1510
03 

DER 
11/2
019 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos 
cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, dimensão de 
30x30x30cm, com revestimento interno em 
chapisco e reboco, tampa de concreto esp. 
5cm e lastro de brita 5cm 

Uni
d. 

4       

  

  

8.
1
1 

1511
32 

DER 
11/2
019 

Eletroduto flexível corrugado 3/4" , marca de 
referência TIGRE 

m 6,63+21,50+8,92 37,05   
  

  

8.
1
2 

1514
03 

DER 
11/2
019 

Fio ou cabo de cobre termoplástico, com 
isolamento para 750V, seção de 4.0 mm2 

m 74,1       
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8.
1
3 

1511
40 

DER 
11/2
019 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 3", marca 
ref. Kanaflex ou equivalente 

m 6,52       
  

  

8.
1
4 

1518
03 

DER 
11/2
019 

Ponto padrão de tomada 2 pólos mais terra - 
considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (5.0m), fio isolado PVC de 
2.5mm2 (16.5m) e caixa estampada 4x2" (1 
und) 

Uni
d. 

18       

  

  

8.
1
5 

1518
06 

DER 
11/2
019 

Ponto padrão de tomada para ar refrigerado - 
considerando eletroduto PVC rígido de 3/4" 
inclusive conexões (6.0m), fio isolado PVC de 
4.0mm2 (21.6m) e caixa estampada 4x2" (1 
und) 

Uni
d. 

1       

  

  

8.
1
6 

3010
1 

DER 
11/2
019 

Escavação manual em material de 1a. 
categoria, até 1.50 m de profundidade 

M³ 
6,63+21,50 
+8,92+6,52 

0,20 43,57 0,30 2,61   

8.
1
7 

1606
13 

DER 
11/2
019 

Ponto para iluminação de emergência 
completo, inclusive bloco autônomo de 
iluminação 2x9W com tomada universal 

Uni
d. 

4           

                      

9 PONTOS HIDROSANITÁRIO               

9.
1 

1705
39 

DER 
11/2
019 

Reservatório de polietileno de 500l, inclusive 
peça de madeira 6x16cm para apoio, exclusive 
flanges e torneira de bóia 

Uni
d. 

1       
  

  

9.
2 

1407
01 

DER 
11/2
019 

Ponto de água fria (lavatório, tanque, pia de 
cozinha, etc...) 

Uni
d. 

6       
  

  

9.
3 

1407
03 

DER 
11/2
019 

Ponto de torneira de jardim (para praças) 
Uni
d. 

1       
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9.
4 

1703
21 

DER 
11/2
019 

Registro de gaveta bruto diam. 25mm (1") 
Uni
d. 

2       
  

  

9.
5 

1407
05 

DER 
11/2
019 

Ponto para esgoto primário (vaso sanitário) 
Uni
d. 

2       
  

  

9.
6 

1407
06 

DER 
11/2
019 

Ponto para esgoto secundário (pia, lavatório, 
mictório, tanque, bidê, etc...) 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
7 

1407
07 

DER 
11/2
019 

Ponto para caixa sifonada, inclusive caixa 
sifonada pvc 150x150x50mm com grelha em 
pvc 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
8 

1409
03 

DER 
11/2
019 

Tubo PVC rígido para esgoto no diâmetro de 
100mm incluindo escavação e aterro com areia 

m 15,16       
  

  

9.
9 

1411
01 

DER 
11/2
019 

Caixas de inspeção de alv. blocos concreto 
9x19x39cm, dim, 60x60cm e Hmáx = 1m, com 
tampa de conc. esp. 5cm,lastro de conc. esp. 
10cm, revest intern. c/ chapisco e reboco 
impermeabilizado, incl. escavação, reaterro e 
enchimento 

Uni
d. 

1       

  

  

9.
1
0 

1701
29 

DER 
11/2
019 

Bacia sifonada de louça branca com caixa 
acoplada, inclusive acessórios 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
1
1 

1701
32 

DER 
11/2
019 

Lavátorio de canto Coleção Master - ref. L76 
marca de ref. Deca ou equivalente, inclusive 
válvula, sifão e engates cromados, exclusive 
torneira,para PNE 

Uni
d. 

2       

  

  

9.
1

1703
04 

DER 
11/2

Torneira pressão cromada diâm. 1/2" para 
lavatório, marcas de referência Fabrimar, Deca 

Uni
d. 

2 2294,38   1752,77 
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2 019 ou Docol 

9.
1
3 

1703
09 

DER 
11/2
019 

Torneira para jardim de 3/4" marcas de 
referência Fabrimar, Deca ou Docol 

Uni
d. 

1           

9.
1
4 

1705
19 

DER 
11/2
019 

Ducha manual Acqua jet , linha Aquarius, com 
registro ref.C 2195, marcas de referência 
Fabrimar, Deca ou Docol 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
1
5 

1701
11 

DER 
11/2
019 

Papeleira de louça branca, 15x15cm, marcas de 
referência Deca, Celite ou Ideal Standard. 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
1
6 

1701
18 

DER 
11/2
019 

Saboneteira de louça branca de 7,5 x 15 cm, 
marcas de referência Deca, Celite ou Ideal 
Standard 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
1
7 

1701
19 

DER 
11/2
019 

Cabide de louça branca com um gancho, 
marcas de referência Deca, Celite ou Ideal 
Standard 

Uni
d. 

2       
  

  

9.
1
8 

COM
P.9.1

8 

DER 
11/2
019 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 90 CM, DIAMETRO MINIMO 3 
CM 

Uni
d. 

4,00           

                      

    
    

  
 

1
0 

PINT
URA 

                  

1
0.
1 

1902
03 

DER 
11/2
019 

Pintura com tinta acrílica, marcas de referência 
Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive selador 
acrílico, sobre concreto ou blocos de concreto, 
a três demãos (PILARES E VIGAS APARETES 
INTERNAS E EXTERNAS NA COR AZUL) 

M² 
PILAR(INFRA E SUPAR) 27,88+32,60 

VIGAS (INFRA) 60,50 
120,
98 
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1
0.
2 

1607
08 

DER 
11/2
019 

Pintura com tinta acrílica Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive selador acrílico, em 
paredes externas a três demãos 

m² ÁREA DO REBOCO 
81,0

0 

1
0.
3 

1607
07 

DER 
11/2
019 

Pintura com tinta látex PVA Suvinil, Coral ou 
Metalatex, inclusive selador em paredes 
internas e forros a três demãos 

m² ÁREA DO REBOCO 
82,0

0 

1
0.
4 

1903
02 

DER 
11/2
019 

Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de 
referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive 

fundo branco nivelador, em madeira, a duas 
demãos 

PAREDES  
DE MADEIRA 

3 22,66 
    

67,9
8 

JANELAS COEF=3 14 0,75 1,5 4 
63,0

0 

PORTAS COEF=2 2 0,8 2,58 2 8,26 

PORTAS COEF=2 2 0,8 2,10 2 6,72 

PORTAS COEF=2 2 0,9 2,10 2 7,56 

FORRO 
DE MADEIRA 

    

    

0,00 

GUARDA CORPO  
DE MADEIRA  

COEF=2 
1 8,35 1 2 

16,7
0 

ESCADA 
DE MADEIRA  

COEF=2 
1,04 2,82 1 2 5,87 
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GUARDA CORPO ESCADA 
COEF=2 

1,16 2,07 1 2 4,80 

PISO 
COEF=1 

12,03+23,55+13,95+12,01+9,12+8,65+18,51 2 
97,8

2 

TOTAL     
    

278,
71 

    
    

  
 

1
1 

DIVERSOS 
EXTERNOS 

                

1
1.
1 

5050
1 

DER 
11/2
019 

Alvenaria de blocos de concreto estrut. 
(14x19x39cm) cheios, c/ resist. mín. compr. 
15MPa, assentados c/ arg. de cimento e areia 
no traço 1:4, esp. juntas 10mm e esp. da 
parede s/ revest. 14cm (PARA RAMPA DE 
ACESSO 

m² 2 (1,50+1,90)   1,20   8,16 

m² 2 (1,20+0,54)   9,10 
  

15,8
3 

m² 4 1,4   0,54 
  

3,02
4 

m² 2 0,54+0,20   3,50   2,59 

m² 4 1,5   0,20   1,2 

m²         
  

30,8
0 

1
1.
2 

3020
8 

DER 
11/2
019 

Aterro manual para regularização do terreno 
em argila, inclusive adensamento manual e 
fornecimento do material(PARA RAMPA DE 
ACESSO) 

m³   1,3 1,5 0,90   0,90 

m³   1,3 9,10 
(1,20+0,

54) 
  

10,2
9 

m³   1,3 1,3 0,34   0,57 

m³   1,3 3,5 
0,54+0,2

0 
  1,68 

m³           13,4
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4 

1
1.
3 

2002
09 

DER 
11/2
019 

Passeio de cimentado camurçado com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 esp. 
1.5cm, e lastro de concreto com 8cm de 
espessura, inclusive preparo de caixa 

m²   1,3 

1,50+
3,5+1,

3 
+9,1+

1,9     

22,4
9 

1
1.
4 

2103
01 

DER 
11/2
019 

Guarda corpo de tubo de ferro galvanizado, 
diâm. 3" e 2", h=0.8 m inclusive pintura a óleo 
ou esmalte 

M 2 1,05 

1,50+
3,5+1,

3 
+9,1+

1,9     

36,3
3 

1
1.
5 

COM
P. 

11.5 

DER 
11/2
019 

ESCADA DE MADEIRA DE LEI, CONFORME 
PROJETO 

Uni
d. 

    
13+1,

51 
    

  

1
1.
6 

2004
01 

DER 
11/2
019 

Limpeza geral da obra (edificação) m²     
13+1,

52 
    

  

1
1.
7 

2005
76 

DER 
11/2
019 

Placa para inauguração de obra em alumínio 
polido e=4mm, dimensões 40 x 50 cm, 
gravação em baixo relevo, inclusive pintura e 
fixação 

Uni
d. 

1,00     

    

  

1
1.
8 

COM
P. 

11.8 

DER 
11/2
019 

Corrimão de tubo de ferro galvanizado 
diâmetro 3" com chumbadores a cada 1.50m, 
inclusive pintura a óleo ou esmalte 

M 2,00   

 
1,50+
3,5+1,

3 
+9,1+

1,9      

  

                      

    
    

  
 



  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PANCAS 
 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

62 
______________________________________ 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 215 

Email: cpl@pancas.es.gov.br  

1
2 

ADMINISTR
AÇÃO 
LOCAL 

    CRONOG. H/MÊS 
TOTAL 
DE 
HOR 

H X DIAS 
X 
SEMAN. 

1 
MÊS 
EM 
H. 

TOT
AL 

1
2.
1 

COM
P.12.

1 

DER 
11/2
019 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
UN
ID 

7,00 16,00 
112,0

0  
8 X 5 X 4 160 

0,70
0 

    
    

  
 

   

 
______________________________________

_ 
Douglas Leandro de Farias 

Crea ES - 8405/D 

    

  

 

 

P  R  E  F  E  I  T  U  R  A   M  U  N  I  C  I  P  A  L   D  E  

P A N C A S - E S  

S E C U L T -  E S  -  S E C R E T A R I A   D E   E S T A D O   D A   C U L T U R A  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 
 

IDER-ES -
NOVEMBRO/ 

2019 
SINAPI-

NOVEMBRO/2019 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS - ES 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. PRAZO DE EXECUÇÃO EM MESES CORRIDOS 

mês 01 mês 02 mês 03 mês 04 mês 05 mês 06 mês 07   

1 CANTEIRO FISICO (%) 
100%               

100% 
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FINANC. (R$) R$ 17.815,43               R$ 17.815,43 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 
FISICO (%) 

100%               
100% 

                

FINANC. (R$) R$ 2.362,56               R$ 2.362,56 

3 INFRAESTRUTURA 
FISICO (%) 

50% 50%             
100% 

                

FINANC. (R$) R$ 16.534,97 R$ 16.534,97             R$ 33.069,94 

4 SUPRAESTRUTURA 
FISICO (%) 

  100%             
100% 

                

FINANC. (R$)   R$ 9.991,53             R$ 9.991,53 

5 
PAREDES, PISOS E  
REVESTIMENTOS 

FISICO (%) 
  20% 20% 20% 20% 20%     

100% 

                

FINANC. (R$)   R$ 12.072,46 R$ 12.072,46 R$ 12.072,47 R$ 12.072,47 R$ 12.072,47     R$ 60.362,33 

6 COBERTURA 
FISICO (%) 

    50%       50%   
100% 

                

FINANC. (R$)     R$ 42.004,83       R$ 42.004,82   R$ 84.009,65 

7 ESQUADRIAS 
FISICO (%) 

      50% 50%       
100% 

                

FINANC. (R$)       R$ 12.411,11 R$ 12.411,11       R$ 24.822,22 

8 PONTOS ELÉTRICOS 
FISICO (%) 

50%         50%     
100% 

                

FINANC. (R$) R$ 7.073,09         R$ 7.073,09     R$ 14.146,18 

9 PONTOS HIDROSANITÁRIOS 
FISICO (%) 

25% 25% 25% 25%         
100% 

                

FINANC. (R$) R$ 2.541,22 R$ 2.541,22 R$ 2.541,22 R$ 2.541,22         R$ 10.164,88 
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10 PINTURA 
FISICO (%) 

            100%   
100% 

                

FINANC. (R$)             R$ 13.876,50   R$ 13.876,50 

11 DIVERSOS EXTERNOS 
FISICO (%) 

                
100% 

                

FINANC. (R$) R$ 9.490,84         R$ 9.490,85 R$ 9.490,85   R$ 28.472,54 

12 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
FISICO (%) 

                
100% 

                

FINANC. (R$) R$ 2.599,06 R$ 2.599,07 R$ 2.599,07 R$ 2.599,07 R$ 2.599,07 R$ 2.599,07 R$ 2.599,07   R$ 18.193,48 

                        

VALOR PARCIAL MENSAL R$ 58.417,17 R$ 43.739,25 R$ 59.217,58 R$ 29.623,87 R$ 27.082,65 R$ 31.235,48 R$ 67.971,24   R$ 317.287,24 

VALOR ACUMULADO R$ 58.417,17 R$ 102.156,42 R$ 161.374,00 R$ 190.997,87 R$ 218.080,52 R$ 249.316,00 R$ 317.287,24     

Pancas Novembro de 2019 
          

   
 

_______________________________________ 
Douglas Leandro de Farias 

Crea ES - 8405/D 
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DETALHAMENTO DO BDI 

      

    TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS-ES 

 OBRA: 

CASA POMERANA 

 

ENCARGOS 
SOCIAIS  

LS=157,27% 
CONTRATO: 

 
 

  
   1. Regime de Contribuição Previdenciária 

 

 
Com Desoneração 

 

    
 

2. Tipo de Intervenção 
 

 
Edificações 

 

     3. Incidências sobre o custo 
 

    

 

 

Administração Central - AC 4,05 % 

 

 

Riscos - R 0,35 % 

 

 

Seguros e Garantias Contratuais - S+G 0,80 % 
 

 

Despesas e Encargos Financeiros - DF 0,50 % 

 

 

      

 

 

Lucro - L 7,53 % 

 

     4 – Incidências sobre o preço de venda 
 

    

 

 
Despesas Tributárias - I 13,15 % 

 

 

ISS 5,00 % 

 

 

COFINS 3,00 % 
 

 

PIS 0,65 % 

 

 

INSS 4,50 % 

 

     5 – Demonstrativo de cálculo do BDI 
 

    

 BDI  =        (1+(AC+S+R+G))(1+DF)(1+L))  -1   = 
30,90% 

 

 
( 1- I ) 

 

     

 

 
_______________________________________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D  
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        COMPOSIÇÃO ITEM 5.9 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

5.9 
PAREDE EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM, COM 0,90m DE ALTURA, 
inclusive ripa de 7x2 a cada 30cm para emenda. 

 M  

      MÃO DE OBRA         

5.9.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  0,50 
 R$              

17,29  
 R$                      
8,65  

5.9.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  0,50 
 R$              

14,59  
 R$                      
7,30  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

15,95  

      MATERIAL         

5.9.
3 

3992 
SINAPI 

11/2019 

 TABUA DE MADEIRA APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 3,60 
 R$              

23,32  
 R$                    
83,95  

5.9.
4 

2657
0 

DER 
11/2019 

 PREGO 18X30 KG 0,05 
 R$                

7,35  
 R$                      
0,37  

5.9.
5 

2097
7 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7 X 2 CM (BRUTA) M 3,60 
 R$                

4,33  
 R$                    
15,59  

5.9.
6 

2098
2 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7X5CM (BRUTA) M 2,00 
 R$                

7,34  
 R$                    
14,68  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

114,59  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

130,54  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

170,88  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 
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        COMPOSIÇÃO ITEM 5.10 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

5.10 
PAREDE EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM, COM 3,00m DE ALTURA, 
inclusive ripa de 7x2 a cada 30cm para emenda. 

 M  

      MÃO DE OBRA         

5.10.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  1,00 
 R$              

17,29  
 R$                    
17,29  

5.10.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  1,00 
 R$              

14,59  
 R$                    
14,59  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

31,88  

      MATERIAL         

5.10.
3 

3992 
SINAPI 

11/2019 

 TABUA DE MADEIRA APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 12,00 
 R$              

23,32  
 R$                  
279,84  

5.10.
4 

2657
0 

DER 
11/2019 

 PREGO 18X30 KG 0,25 
 R$                

7,35  
 R$                      
1,84  

5.10.
5 

2097
7 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7 X 2 CM (BRUTA) M 12,00 
 R$                

4,33  
 R$                    
51,96  

5.10.
6 

2098
2 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7X5CM (BRUTA) M 2,00 
 R$                

7,34  
 R$                    
14,68  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

348,32  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

380,20  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

497,68  
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_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

 

        COMPOSIÇÃO ITEM 6.2 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

6.2 
Cobertura nova  TELHA DE BARRO / CERAMICA, TIPO FRANCESA, COMPRIMENTO DE 
*41* CM, RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2 inclusive cumeeira. (área de projeção 
horizontal; incl. 35%). INCLUSIVE PINTURA 

 M²  

      MÃO DE OBRA         

6.2.
1 

1010
1 

DER 
11/2019 

AJUDANTE (LABOR) H  2,655 
 R$              

14,59  
 R$                    
38,74  

6.2.
2 

1015
0 

DER 
11/2019 

TELHADISTA (LABOR) H  2,050 
 R$              

17,16  
 R$                    
35,18  

6.2.
3 

1014
0 

DER 
11/2019 

 PINTOR H  H  0,117 
 R$              

17,29  
 R$                      
2,02  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

75,94  

      MATERIAL         

6.2.
4 

2050
3 

DER 
11/2019 

AREIA LAVADA MEDIA (LABOR) M³ 
0,000

2 
 R$              

65,60  
 R$                    
0,013  

6.2.
5 

2050
8 

DER 
11/2019 

CIMENTO PORTLAND CP III - 40 
(LABOR) 

KG 0,086 
 R$                

0,33  
 R$                    
0,028  

6.2.
6 

2557
1 

DER 
11/2019 

CUMEEIRA CERAMICA CAPA E CANAL 
NAT - PÇA VITORIA (LABOR) 

UNI
D. 

0,30 
 R$                

3,69  
 R$                    
1,107  

6.2.
7 

7175 
SINAPI 

11/2019 

 TELHA DE BARRO / CERAMICA, TIPO, 
FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* 
CM, RENDIMENTO DE *16* 
TELHAS/M2 

UNI
D. 

16,00 
 R$                

0,84  
 R$                    
13,44  

6.2.
8 

7350 
SINAPI 

11/2019 
TINTA ACRILICA PARA CERAMICA L 

0,065
4 

 R$              
22,86  

 R$                      
1,50  

6.2.
9 

3839
4 

SINAPI 
11/2019 

 KIT ACESSORIOS PARA COMPRESSOR 
DE AR, 5 PECAS (PISTOLAS PINTURA, 
LIMPEZA E PULVERIZACAO, 

UNI
D. 

0,007
3 

 R$           
224,49  

 R$                      
1,64  
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CALIBRADOR E MANGUEIRA) 

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                    

17,73  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                    

93,67  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

122,61  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     
 

        COMPOSIÇÃO ITEM 6.3 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDIG

O 

 

REFER

. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

6.3 FORRO E M TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM  M²  

      MÃO DE OBRA         

6.3.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  1,30 
 R$              

17,29  
 R$                    
22,48  

6.3.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  1,30 
 R$              

14,59  
 R$                    
18,97  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

41,45  

      MATERIAL         

6.3.
3 

3992 
SINAPI 

11/2019 

 TABUA DE MADEIRA APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 3,34 
 R$              

23,32  
 R$                    
77,89  

6.3.
4 

2656
3 

DER 
11/2019 

PREGO 12X12 KG 0,12 
 R$              

10,04  
 R$                      
1,20  

      TOTAL DE MATERIAIS        R$                    
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79,09  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

120,54  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

157,79  

 

  

_______________________________
_______ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

   

 
 
 
 

    COMPOSIÇÃO ITEM 7.1 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

7.1 
UMBRAIS DE MADEIRA (PEROBA) NAO APARELHADA *15 X 15* CM, , (TALHADA 
CONFORME DETALHE DO PROJETO) 

 M  

      MÃO DE OBRA         

7.1.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  0,25 
 R$              

17,29  
 R$                      
4,32  

7.1.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  0,25 
 R$              

14,59  
 R$                      
3,65  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                      

7,97  

      MATERIAL         

7.1.
3 

2100
5 

DER 
11/2019 

 MADEIRA (PEROBA) m³ 
0

,012 
 R$        

3.750,00  
 R$                    
45,00  

7.1.
4 

2657
0 

DER 
11/2019 

 PREGO 18X30 KG 0,25 
 R$                

7,35  
 R$                      
1,84  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                    

46,84  

      EQUIPAMENTO         
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  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                    

54,81  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                    

71,75  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

 

        COMPOSIÇÃO ITEM 7.2 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

7.2 
JANELA DUPLA, GUILHOTINA E ABRIR EM MADEIRA e VIDRO, incluindo alisar de 7cm, 
dimensões 0,75 X 1,50 

 UNID.  

      MÃO DE OBRA         

7.2.1 
1011

1 
DER 

11/2019 
CARPINTEIRO  H  1,40 

 R$              
17,29  

 R$                    
24,21  

7.2.2 
1010

1 
DER 

11/2019 
 AJUDANTE H  1,40 

 R$              
14,59  

 R$                    
20,43  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

44,64  

      MATERIAL         

7.2.3 
3557

9 
DER 

11/2019 
 TABUA DE MADEIRA DE LEI P/ PISO 
LARG. 15 CM ESP 2CM(REQUADRO) 

M² 0,675 
 R$           

108,33  
 R$                    
73,12  

7.2.4 
2106

1 
DER 

11/2019 

 RIPA EM MADEIRA DE LEI 1.5 X 4.0 
CM M 3,00(BANDEIRAS DA 
GUILHOTINA MOVEL E FIXA) 

M 7,820 
 R$                

3,17  
 R$                    
24,79  

7.2.5 
2110

8 
DER 

11/2019 
 TABUA EM MADEIRA DE LEI DE 20 CM 
DE LARGURA(BANDEIRA EXTERNA) 

M 4,880 
 R$              

42,41  
 R$                  
206,96  

7.2.6 
2106

1 
DER 

11/2019 
 RIPA EM MADEIRA DE LEI 1.5 X 4.0 
CM M 3,00(BANDEIRA EXTERNA) 

M 1,200 
 R$                

3,17  
 R$                      
3,80  

7.2.7 
2108

9 
DER 

11/2019 
 RIPA MADEIRA DE LEI DE 7 X 2 CM M  M 

10,12
0 

 R$                
8,00  

 R$                    
80,96  
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7.2.8 
3700

9 
DER 

11/2019 
 VIDRO TRANSPARENTE LISO 
ESP.4MM,COLOCADO  

M² 0,980 
 R$              

96,22  
 R$                    
94,30  

7.2.9 
3066

5 
DER 

11/2019 
 CAIXILHO MAD LEI 9X3CM P/ JANELA 
- ANGELIM PEDRA  

M 1,400 
 R$              

21,73  
 R$                    
30,42  

7.2.1
0 

3160
1 

DER 
11/2019 

 DOBRADICA EM LATAO CROMADO 3 
X 2.1/2" C/ PARAFUSO   

UN 4,000 
 R$              

24,70  
 R$                    
98,80  

7.2.1
1 

3164
7 

DER 
11/2019 

 TRINCO CHATO EM AÇO CROMADO 
DE EMBUTIR 20CM UN  

UN 1,000 
 R$              

26,68  
 R$                    
26,68  

7.2.1
2 

2656
0 

DER 
11/2019 

 PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS KG 0,40 
 R$                

7,88  
 R$                      
3,15  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

642,98  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

687,62  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

900,09  

 

  

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 7.3 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

7.3 
PORTA DE ABRIR DUAS FOLHAS COM JANELA DE VIDRO FIXO, incluindo alisar de 7cm, 
dimensões 0,80 X 2,58 CM 

 UNID.  

      MÃO DE OBRA         

7.3.1 
1011

1 
DER 

11/2019 
CARPINTEIRO  H  1,30 

 R$              
17,29  

 R$                    
22,48  

7.3.2 
1010

1 
DER 

11/2019 
 AJUDANTE H  1,30 

 R$              
14,59  

 R$                    
18,97  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

41,45  

      MATERIAL         
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7.3.3 
3557

9 
DER 

11/2019 
 TABUA DE MADEIRA DE LEI P/ PISO 
LARG. 15 CM ESP 2CM(REQUADRO) 

M² 0,894 
 R$           

108,33  
 R$                    
96,85  

7.3.4 
2110

8 
DER 

11/2019 
 TABUA EM MADEIRA DE LEI DE 20 CM 
DE LARGURA(BANDEIRA EXTERNA) 

M 8,880 
 R$              

42,41  
 R$                  
376,60  

7.3.5 
2106

1 
DER 

11/2019 
 RIPA EM MADEIRA DE LEI 1.5 X 4.0 
CM (ESTRUTURA) 

M 2,680 
 R$                

3,17  
 R$                      
8,50  

7.3.6 
2106

1 
DER 

11/2019 
 RIPA EM MADEIRA DE LEI 1.5 X 4.0 
CM M 3,00(BANDEIRA EXTERNA) 

M 1,200 
 R$                

3,17  
 R$                      
3,80  

7.3.7 
2108

9 
DER 

11/2019 
 RIPA MADEIRA DE LEI DE 7 X 2 CM M 
(alisar) 

M 5,960 
 R$                

8,00  
 R$                    
47,68  

7.3.8 
3700

9 
DER 

11/2019 
 VIDRO TRANSPARENTE LISO 
ESP.4MM,COLOCADO 

M² 0,220 
 R$              

96,22  
 R$                    
21,17  

7.3.9 
3160

1 
DER 

11/2019 
 DOBRADICA EM LATAO CROMADO 3 
X 2.1/2" C/ PARAFUSO   

UN 4,000 
 R$              

24,70  
 R$                    
98,80  

7.3.1
0 

3164
7 

DER 
11/2019 

 TRINCO CHATO EM AÇO CROMADO 
DE EMBUTIR 20CM 

UN 1,000 
 R$              

26,68  
 R$                    
26,68  

7.3.1
1 

2656
0 

DER 
11/2019 

 PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS KG 0,40 
 R$                

7,88  
 R$                      
3,15  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

683,23  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

724,68  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

948,61  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 7.4 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

7.4 PORTA DE ABRIR UMA FOLHAS, ACABAMENTO RUSTICO, INCLUINDO ALISAR DE 7cm,  UNID.  
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dimensões 0,80 x 2,10 

      MÃO DE OBRA         

7.4.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  1,10 
 R$              

17,29  
 R$                    
19,02  

7.4.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  1,10 
 R$              

14,59  
 R$                    
16,05  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

35,07  

      MATERIAL         

7.4.
3 

3557
9 

DER 
11/2019 

 TABUA DE MADEIRA DE LEI P/ PISO 
LARG. 15 CM ESP 2CM(REQUADRO) 

M² 0,780 
 R$           

108,33  
 R$                    
84,50  

7.4.
4 

2110
8 

DER 
11/2019 

 TABUA EM MADEIRA DE LEI DE 20 CM 
DE LARGURA(BANDEIRA EXTERNA) 

M 8,400 
 R$              

42,41  
 R$                  
356,24  

7.4.
5 

2106
1 

DER 
11/2019 

 RIPA EM MADEIRA DE LEI 1.5 X 4.0 
CM M 3,00(BANDEIRA EXTERNA) 

M 1,200 
 R$                

3,17  
 R$                      
3,80  

7.4.
6 

2108
9 

DER 
11/2019 

 RIPA MADEIRA DE LEI DE 7 X 2 CM M 
(alisar) 

M 5,200 
 R$                

8,00  
 R$                    
41,60  

7.4.
7 

3160
1 

DER 
11/2019 

 DOBRADICA EM LATAO CROMADO 3 
X 2.1/2" C/ PARAFUSO   

UN 2,000 
 R$              

24,70  
 R$                    
49,40  

7.4.
8 

3164
7 

DER 
11/2019 

 TRINCO CHATO EM AÇO CROMADO 
DE EMBUTIR 20CM 

UN 1,000 
 R$              

26,68  
 R$                    
26,68  

7.4.
9 

2656
0 

DER 
11/2019 

 PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS KG 0,30 
 R$                

7,88  
 R$                      
2,36  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

564,58  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

599,65  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

784,94  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 7.5 
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Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

7.5 
PORTA EM TABUA DE MADEIRA DE LEI 2.5 X 30.0 CM, COM 2,10 m DE ALTURA, L=0,80 
inclusive ripa de 7x2 a cada 30cm para emenda, e alisar de 7cm 

 M  

      MÃO DE OBRA         

7.5.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  0,50 
 R$              

17,29  
 R$                      
8,65  

7.5.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  0,50 
 R$              

14,59  
 R$                      
7,30  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

15,95  

      MATERIAL         

7.5.
3 

3992 
SINAPI 

11/2019 

 TABUA DE MADEIRA APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 8,40 
 R$              

23,32  
 R$                  
195,89  

7.5.
4 

2656
0 

DER 
11/2019 

 PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS KG 0,10 
 R$                

7,88  
 R$                      
0,79  

7.5.
5 

2097
7 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7 X 2 CM 
(BRUTA)(emenda) 

M 8,40 
 R$                

4,33  
 R$                    
36,37  

7.5.
6 

2097
7 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7 X 2 CM 
(BRUTA)(alisar) 

M 10,40 
 R$                

4,33  
 R$                    
45,03  

7.5.
7 

2098
2 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7X5CM (BRUTA) M 2,00 
 R$                

7,34  
 R$                    
14,68  

7.5.
8 

3160
1 

DER 
11/2019 

 DOBRADICA EM LATAO CROMADO 3 
X 2.1/2" C/ PARAFUSO   

UN 3,000 
 R$              

24,70  
 R$                    
74,10  

7.5.
9 

3164
7 

DER 
11/2019 

 TRINCO CHATO EM AÇO CROMADO 
DE EMBUTIR 20CM 

UN 1,000 
 R$              

26,68  
 R$                    
26,68  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

393,54  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

409,49  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

536,02  



  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PANCAS 
 

SUBSECRETARIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES. 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 
____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

76 
______________________________________ 

Avenida: 13 de Maio, 476, Centro Pancas - ES 

Telefone: 27-3726-1543 – Ramal 215 

Email: cpl@pancas.es.gov.br  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 7.7 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

7.7 
GUARDA CORPO EM MADEIRA DE LEI h=1,00m E L= 8,35m, INCLUINDO 5 PILARES DE 
MADEIRA(PEROBA), EXCLUI PINTURA   

 Und  

      MÃO DE OBRA         

7.7
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  16,00 
 R$              

17,29  
 R$                  
276,64  

7.7
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  16,00 
 R$              

14,59  
 R$                  
233,44  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                  

510,08  

      MATERIAL         

7.7.
3 

3992 
SINAPI 

11/2019 

 TABUA DE MADEIRA APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 20,00 
 R$              

23,32  
 R$                  
466,40  

7.7.
4 

2111
8 

DER 
11/2019 

PECA EM MADEIRA DE LEI 7X12CM 
(BRUTA) (CORRIMÃO) 

M 26,80 
 R$              

30,27  
 R$                  
811,24  

7.1.
3 

2100
5 

DER 
11/2019 

 MADEIRA (PEROBA) (5PILAR 12 X 12 
INCLUI PERDAS) 

m³ 
0

,250 
 R$        

3.750,00  
 R$                  
937,50  

7.7.
6 

2656
0 

DER 
11/2019 

 PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS KG 4,00 
 R$                

7,88  
 R$                    
31,52  

7.5.
8 

3160
1 

DER 
11/2019 

 DOBRADICA EM LATAO CROMADO 3 
X 2.1/2" C/ PARAFUSO   

UN 4,000 
 R$              

24,70  
 R$                    
98,80  

7.5.
9 

3164
7 

DER 
11/2019 

 TRINCO CHATO EM AÇO CROMADO 
DE EMBUTIR 20CM 

UN 1,000 
 R$              

26,68  
 R$                    
26,68  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$              

2.372,14  

      EQUIPAMENTO         

                

      TOTAL DE EQUIPAMENTO        R$                           
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-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$              

2.882,22  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$              

3.772,83  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 9.18 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

9.18 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 90 CM, DIAMETRO 
MINIMO 3 CM 

 M  

      MÃO DE OBRA         

9.18.
1 

1013
9 

DER 
11/2019 

 PEDREIRO H  0,50 
 R$              

17,29  
 R$                      
8,65  

9.18.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  0,50 
 R$              

14,59  
 R$                      
7,30  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

15,95  

      MATERIAL         

9.18.
3 

3622
3 

SINAPI 
11/2019 

 BARRA DE APOIO RETA, EM 
ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 

UN  1,00 
 R$              

86,11  
 R$                    
86,11  

9.18.
4 

2654
8 

DER 
11/2019 

BUCHA PLASTICA COM PARAFUSO - 
8MM  

UN  8,00 
 R$                

0,27  
 R$                      
2,16  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                    

88,27  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

104,22  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

136,42  
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_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 11.5 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quan

t.  

Preços 

 Unitário   Total  

11.5 ESCADA DE MADEIRA DE LEI, CONFORME PROJETO  Unid.  

      MÃO DE OBRA         

11.5.
1 

1011
1 

DER 
11/2019 

CARPINTEIRO  H  8,00 
 R$              

17,29  
 R$                  
138,32  

11.5.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

 AJUDANTE H  8,00 
 R$              

14,59  
 R$                  
116,72  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                  

255,04  

      MATERIAL         

11.5.
3 

3992 
SINAPI 

11/2019 

 TABUA DE MADEIRA APARELHADA 
*2,5 X 30* CM, MACARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 18,90 
 R$              

23,32  
 R$                  
440,75  

11.5.
4 

2656
0 

DER 
11/2019 

 PREGO - PRECO MEDIO DAS BITOLAS KG 0,50 
 R$                

7,88  
 R$                      
3,94  

11.5.
5 

2098
2 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA 7X5CM (BRUTA) M 14,20 
 R$                

7,34  
 R$                  
104,23  

11.5.
6 

2104
3 

DER 
11/2019 

 PECA EM MADEIRA DE LEI 15.0 X 20.0 
CM (APARELHADA) 

M 2,00 
 R$           

201,50  
 R$                  
403,00  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

951,92  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$              

1.206,96  

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI        R$              
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30,90 1.579,91  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 11.5 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS – 

ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDI

GO 

 

REFE

R. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quant

.  

Preços 

 Unitário   Total  

11.8 
Corrimão de tubo de ferro galvanizado diâmetro 3" com chumbadores a cada 1.50m, 
inclusive pintura a óleo ou esmalte (Soldado no Guarda Corpo) 

 M  

      MÃO DE OBRA         

11.8.
1 

1014
0 

DER 
11/2019 

PINTOR (LABOR) H  0,384 
 R$              

17,29  
 R$                      
6,64  

11.8.
2 

1010
1 

DER 
11/2019 

AJUDANTE (LABOR) H  0,384 
 R$              

14,59  
 R$                      
5,60  

11.8.
3 

1011
7 

DER 
11/2019 

 ELETROTECNICO MONTADOR  H  0,384 
 R$              

31,36  
 R$                    
12,04  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$                    

24,28  

      MATERIAL         

11.8.
4 

3800
1 

DER 
11/2019 

 AGUARRAZ MINERAL (LABOR) L 
0,014

40 
 R$              

11,77  
 R$                      
0,17  

11.8.
5 

7066
0 

DER 
11/2019 

 CORRIMAO EM TUBO FG,DIAM 
3",COM CHUMB.A CADA 1.5 M 
(LABOR) 

M 1,00 
 R$           

133,33  
 R$                  
133,33  

11.8.
6 

3801
2 

DER 
11/2019 

 LIXA P/ FERRO Nº 100 K-246 
225X275MM - NORTON OU 
EQUIVALENTE (LABOR) 

M 0,144 
 R$                

2,21  
 R$                      
0,32  

11.8.
7 

1099
8 

SINAPI 
11/2019 

ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, 
DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 

Kg 0,01 
 R$              

19,91  
 R$                      
0,20  

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                  

134,02  

      EQUIPAMENTO         

                

  
  

  TOTAL DE EQUIPAMENTO       
 R$                           

-    
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      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$                  

158,30  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$                  

207,21  

 

  

 
 

_______________________________
________ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 

     

        COMPOSIÇÃO ITEM 11.5 

Obra: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTURA POMERANA 

Local: RUA MIGUEL LUCIANO PAGUNG, DISTRITO DE LAGINHA - PANCAS - ES 

ENCARGOS SOCIAIS  

LS=157,27% 

ITE
M 

CÓDIG

O 

 

REFER

. 

TABELA 

REFER. 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

UNI
D. 

 
Quant

.  

Preços 

 Unitário   Total  

11.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL   Unid.  

      MÃO DE OBRA         

12.1 
92033

4 
DER 

11/2019 
 ENGENHEIRO JUNIOR(INCL.L SOCIAIS 
DE 48,68%) 

MS 
1,000

00 
 R$    
19.855,38  

 R$       
19.855,38  

      TOTAL DE SERVIÇOS       
 R$       

19.855,38  

      MATERIAL         

      TOTAL DE MATERIAIS       
 R$                      

-    

      EQUIPAMENTO         

      TOTAL DE EQUIPAMENTO       #REF! 

      TOTAL DE COMPOSIÇÃO   
  

  
 R$       

19.855,38  

      
TOTAL DE COMPOSIÇÃO COM BDI 
30,90 

  
  

  
 R$       

25.990,69  

 

  

 
 

________________________________
_______ 

Douglas Leandro de Farias 
Crea ES - 8405/D 
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 

TOMADA DE PREÇOS 009/2020 

 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PANCAS – ES 

EMPRESA: RESPONSÁVEL: 

ENDEREÇO: TELEFONE : 

E-MAIL (ENDEREÇO ELETRÔNICO): 

OBJETO: 

DECLARAMOS que após visitarmos o local da obra conforme COMPROVANTE de Visita 

Técnica em anexo fornecido pelo engenheiro(a) da Prefeitura temos pleno 

conhecimento dos locais onde serão executados os serviços assim como as suas condições 

e particularidades necessárias a sua execução, e temos pleno conhecimento das condições de 

acesso, das condições do objeto e das eventuais dificuldades que possam direta ou 

indiretamente dificultar ou mesmo comprometer o andamento dos serviços, não havendo, 

portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação de uma proposta completa e com 

todos os detalhes. 

 

Declaramos ainda estar cientes de que não poderão ser alegadas futuramente tais 

circunstâncias como justificativas para custos adicionais. 

Local e Data ______________________ . 

 

 
 
 

 
 

___________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal 
Carimbo de CNPJ 

 
Nota: Esta deverá está dentro do envelope 01 - Habilitação   
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE PROPOSTA 
À 

Comissão Permanente de Licitação  
Prefeitura Municipal de Pancas 
Referência: Tomada de Preços Nº 009/2020. 

Data: ____ de ______________ de 2020. 
(empresa)  _____________ com sede na cidade de  _________ , na (rua, avenida, 
etc...) _____________ , n° ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n°  ________  neste ato 

representada por __ abaixo assinado, propõe a Prefeitura Municipal da Pancas para os 
fins de participação no procedimento licitatório, Edital de Tomada de Preços Nº 
009/2020, a presente Proposta, sob as seguintes condições: 

 
Prezados Senhores, 
 

Pela presente submetemos a apreciação de V.S.ª a nossa “PROPOSTA” relativa à Tomada de 
Preços em referência conforme valores descritos abaixo e na planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro e no cálculo da BDI anexa a esta. 

 
1 - O Valor global da obra é de R$ ______________ (__________________), conforme 
mencionado na(s) planilha(s) de preços unitários, anexa a esta, já incluídas todas as 

despesas necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, 
equipamentos, mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, 
impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços e seus preços, conforme projetos 
e planilhas de custos unitários e totais e cronogramas físico-financeiros, nos termos da 
Tomada de Preços Nº 009/2020 e seus Anexos. 

 
a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, e-mail, telefone fixo e móvel, da pessoa de 
contato; 

b) O prazo de validade desta “PROPOSTA DE PREÇOS” é de 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da data de sua apresentação; 
c) Declaramos para todos os fins de direito de que todas as despesas decorrentes da 

preparação da presente proposta são por nossa única e exclusiva conta, não nos cabendo 
qualquer direito de indenização de qualquer natureza, mesmo que não venhamos a ser 

contemplados como vencedores da licitação em pauta; 
d) Declaramos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas tais como: materiais; mão-de-obra; transportes; cargas e descargas; bem como 

todos os elementos que garantam a execução da obra dentro das exigências das normas, 
especificações e detalhes, incluídos, também, todos os encargos previdenciários e sociais, 
seguros, tributos, lucros, remunerações e quaisquer outras necessárias à total e perfeita 

execução dos serviços objeto desta Licitação, constituindo-se, portanto, na única 
remuneração devida pelo Município. 
e) Declaramos que aceitamos as condições deste Edital e, caso seja vencedora da 

licitação, executaremos os serviços de acordo com as planilhas fornecidas e pelos preços 
unitários propostos, e condições estabelecidas e aceitos pelo Município, e será utilizado na 
obra/serviços somente materiais de primeira qualidade e faremos todos os acabamentos nos 
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padrões de qualidade normatizados pela ABNT, conforme descrito na minuta do termo de 
contrato, anexo VIII do edital; 
f) Declaramos que aceitamos o pagamento na forma disposta na clausula terceira da 

minuta do termo de contrato, anexo VIII do edital; 
g) Declaramos que ao participarmos da presente licitação estamos aceitando 
integralmente os Termos da Tomada de Preços N°. 009/2020, seus anexos e instruções, 

bem como os regulamentos administrativos da PMP Normas Técnicas Gerais ou Específicas 
aplicáveis; 
h) Declaramos que, na execução dos serviços, objeto Tomada de Preços N°. 009/2020 

observaremos rigorosamente o Projeto Básico e especificações Técnicas para obtenção do 
melhor padrão de qualidade dos serviços em questão; 
i) Declaramos que, se formos contratados, empregaremos na obra somente materiais de 

primeira qualidade e faremos todos os acabamentos nos padrões de qualidade normatizados 
pela ABNT; 
j) Outrossim, nos comprometemos a utilizar, além dos profissionais, a equipe técnica e 

administrativa, que for necessária à perfeita execução dos serviços, como também nos 
comprometemos a suplementar o pessoal e/ou substituir elementos de nosso pessoal, desde 

que assim exija a fiscalização da PMP. 
k) O prazo de garantia da obra, contra quaisquer defeitos ou falhas na execução, será de 
5 (cinco) anos (mínimo aceitável), contado da data da assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra. 
 

(Local e Data________________)  

 
 
 

 
_____________________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal da Proponente 

Carimbo de CNPJ 
 
 

 

 
 
NOTAS 

 

1 - Os responsável(is) legal(is) deverão assinar todas as páginas desta Proposta de 

Preços; 

2 – Apresentar no envelope 02 – Proposta: Planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e o cálculo da BDI. 
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ANEXO IV 
 

CARTA CREDENCIAL 
 
Para o(s) Representante(s) das Proponente(s) 
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2020 

Pancas - ES, ___ de __ de _____. 
 
À Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Pancas 
Referência: Tomada de Preços Nº. 009/2020 
 

 
 
O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa ___ (nome da empresa) 

___, vem pela presente informar a V.S.ª que o(s) Sr.(s) ___(nome dos credenciados)___, 
carteira(s) de identidade n.º(s) _____ é/são pessoa(s) designada(s) por nós para acompanhar 
a TOMADA DE PREÇOS 009/2020, podendo para tanto, impugnar, transigir, renunciar a 

recursos, requerer, assinar, enfim, fazer o que preciso for para o fiel cumprimento do presente 
credenciamento. 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
 

_____________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável legal da Proponente 
Carimbo de CNPJ  

Firma Reconhecida 

 
 

 

 

 

Nota: Esta deverá ser entregue em mão ao Presidente da CPL fora dos envelopes 01 e 02. 
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ANEXO V 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA E SOB AS PENAS DA LEI 
 

 
À Comissão Permanente de Licitação  
Município de Pancas 

Referência: Tomada de Preços Nº. 009/2020 

DECLARAÇÕES 

 
Em cumprimento as determinações da Lei n°. 8666/93, para fins de participação na 

Tomada de Preços 
acima, a empresa  _______  (razão social) _____, estabelecida à  ____  (Endereço Completo) 
 _________ , devidamente inscrita no CNPJ sob o n° _______ , declara que conhece e aceita 

todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto, bem como encargos trabalhistas, 
fiscais e previdenciários, e que cumpre plenamente os requisitos do presente certame e a 
proposta apresentada atende integral e irretratavelmente os requisitos constantes do ato 

convocatório e seus anexos, e que: 
a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

c) Não existe superveniência de fato impeditiva à sua habilitação/participação e está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
d) Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades ou 

órgãos da Administração Pública Municipal; 
e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos. 
f) Assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, e que 
tem pleno conhecimento dos locais e condições de acesso (conforme atestado de visita técnica 

anexo), e fornecimento de material e mão de obra. 
Por ser a expressão da verdade, eu  ______________________ , Carteira de Identidade n°. 
 ____________ , CPF N°. __________ , representante legal desta empresa, firmo a presente. 

 
 

Pancas – ES, _______________ 

 
 
 

____________________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal da Proponente 

Carimbo de CNPJ 
 
Nota: Esta deverá está dentro do envelope 01 - Habilitação 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa  ________________________________ (NOME DA 

EMPRESA) ________________ , estabelecida à  _______________________ (ENDEREÇO 

COMPLETO) _________ , devidamente inscrita no CNPJ sob o n°  ________________ , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____ , portador da Carteira de Identidade 

n° _______________ e do CPF n° ____ , DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/06, bem como inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
 
 
 

______________________ 

Nome e assinatura do responsável legal da Proponente 
Carimbo de CNPJ 

 

NOTA 1: A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que 
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções previstas no instrumento convocatório. 
 
NOTA 2: Esta deverá está dentro do envelope 01 - Habilitação 
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ANEXO VII 
 

 
MODELO DECLARAÇÃO GARANTIA 

 
À 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 009/2020 

 
 
 

1. Declaro para os devidos fins no procedimento licitatório, Edital de Tomada de Preços N° 
009/2020, que ofereço como garantia CAUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO correspondente a 1% 
(um por cento) do valor orçado pelo município de acordo com o previsto na(s) planilha(s) 

orçamentária(s) conforme comprovante de recolhimento da Garantia de Participação anexo a 
esta declaração. 
 

NOTA 1: Caso opte pela garantia de participação em dinheiro deverá ser efetuada através de depósito 

identificado na conta própria da Prefeitura do Município de Pancas - ES (Banco BANESTES Agência 

142; Conta 2962595), sem qualquer interferência desta Prefeitura, bastando ser apresentado anexo a 

esta declaração o comprovante desta operação bancária, podendo a CPL a qualquer momento proceder 

com busca de informações no sentido da confirmação da operação; 
 
2. Declaro ainda que será prestado garantia de execução CONTRATUAL em favor da 

CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execução 
dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades previstas no §1° do 
artigo 56 da Lei 8.666/93. 

 
NOTA 2: Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I – Caução em dinheiro ou título da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda (em conformidade com a Lei n.° 11079 de 30/12/04). 

II – seguro - garantia 

III – fiança bancária”. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmo esta para todos os efeitos decorrentes da licitação 
supra referida. 

 
Atenciosamente, 
 

________Local e data___________. 
 
 
 

______________________ 

Nome e assinatura do responsável legal da Proponente 
Carimbo de CNPJ 

 
 

Nota: Esta deverá está dentro do envelope 01 - Habilitação  
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO N.º _____/2020 

PROCESSO 2218/2020 

TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DA PANCAS E A EMPRESA _________________P A R A  

E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E _ _ _ _ _ _ _ _ _  NESTE 

MUNICIPIO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

O MUNICÍPIO DE PANCAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 13 
de Maio, 476, Inscrita no CNPJ sob n.° nº 27.174.150/0001-78, neste ato representado pelo Sr. 

SIDICLEI GILES DE ANDRADE, Prefeito do Município, brasileiro, casado, médico, portador do 
portador do CPF nº ___________, daqui por diante denominado Contratante e a Empresa 

______________ CNPJ n.° ______________, estabelecida a Rua _______________  n° 
_________ – Bairro __________- Cep:____________  - Tel: (...) __________, tendo 
como representante legal o Sr_______________, brasileiro,______________ , portador do 

CPF___________e CI n°_____________, residente e domiciliado à __________________– 
Bairro   _________________, Cep: ___________________ , doravante denominada 
Contratada, celebram o presente Contrato de , referente a Tomada de Preços N° 

009/2020, oriundo do Processo Administrativo N° 2218/2020 O Edital e seus anexos 
acima referidos são parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
juntamente com a proposta da Contratada, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, 

as condições nela estipuladas que contrariem o estabelecido no Edital. O presente Contrato é 
regido pela Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de Empresa Especializada para 

Construção da CASA DA CULTURA POMERANA – Localizada na Rua Miguel Luciano Pagung, 
com Rua Amazonas, Loteamento Franz Lourenço Pagung, no Centro – Distrito de Laginha, 
Município de Pancas/ES conforme Projeto Executivo, de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, sendo utilizado recurso de Convênio Nº 
001/2020 celebrado entre Prefeitura de Pancas e o Governo do Estado do ES, por meio da 
Secretaria de Estado da Cultura. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME/CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

2.1 – A CONTRATADA obrigar-se a desenvolver os serviços objeto deste contrato sempre em 
regime de entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 
sentido do fiel cumprimento do contrato. 

2.2 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassem o limite de 
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competência da Fiscalização deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das 
medidas cabíveis. 
2.3 – A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local da realização dos serviços o seu 

responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro ou profissional com 
atribuições compatíveis de acordo com a legislação vigente, habilitado junto ao CREA ou CAU 
para dar execução ao contrato. 

2.4 – O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA no 
interesse do cumprimento do contrato, cabendo esse ônus à CONTRATADA. 
2.5 – A CONTRATADA é obrigada a reparar e corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, em 

até 10 (dez) dias, ou no prazo estipulado pela fiscalização, de comum acordo com o Município, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

2.6 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais da execução do contrato. 
2.7 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato. 

2.8 – Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção dos serviços, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
2.9 - Os serviços serão executados de acordo com as Normas Técnicas e Especificações 

vigentes, sendo assim, deverão ser atendidas as recomendações técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e de acordo com as normas estabelecidas pela PMP, 
obedecendo às condições do Edital, Projeto Básico e da Proposta apresentada. 

2.10 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 
2.11 – Os serviços a executar estão detalhados e descritos na planilha de preços e Projeto 
Básico que faz parte integrante deste Contrato. 

2.12 - A Contratada se obriga a executar os serviços empregando exclusivamente 
veículos/equipamentos em perfeitas condições de uso, materiais de primeira qualidade, e 
obedecendo rigorosamente aos Projetos e/ou às Ordens de Serviços que forem fornecidos pela 

PMP. 
2.13 - Poderá a PMP, a seu critério, exigir a reexecução de qualquer parte dos serviços, caso 
esses tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, Normas 

e Especificações próprias, ou legislação aplicável. 
2.14 - O acompanhamento tecnológico dos serviços será de responsabilidade da Contratada, 
independentemente da atividade fiscalizadora da PMP, cabendo à PMP o fornecimento das 

Ordens de Serviços. 
2.15. O Contrato não poderá ser transferido a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 
anuência da PMP, observando-se no caso, o disposto na Lei nº 8666/93, consolidada. 

2.16 - A proponente apresentará o cronograma físico-financeiro detalhado da produção dos 
trabalhos e o cálculo da BDI, de modo a assegurar o andamento proporcional no prazo 
previsto para conclusão. 

2.17 – Os serviços serão executados de acordo com as normas, manuais, especificações e 
literatura a seguir relacionadas: NBR’s 13245, 5410, 5626 e NR 18. 
2.18. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer despesa que possa 

existir com referência a materiais a serem utilizados, bem como: transporte, encargos sociais, 
alimentação, qualquer outra despesa adicional que possa existir em referencia a execução 
deste contrato. 
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2.19. A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não implicará 
em alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá o Contratante da aplicação das 
multas contratuais a que está sujeita a Contratada. 

2.20. O órgão requerente não será obrigado a usar o quantitativo total estimado dos serviços, 
podendo assim, haver variação a menor ou a maior dos quantitativos, nos limites permitidos 
por lei. 

2.21. Todos os funcionários destacados pela contratada para a execução dos serviços supra 
citados deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados. 
2.22. Caberá à contratada manter os uniformes de toda a sua equipe em perfeito estado de 

conservação, substituindo-os sempre que necessário, total ou parcialmente, ao longo de todo 
o período de vigência do contrato. 
2.23. Caberá também à contratada fornecer todos os equipamentos de proteção individual e 

coletivo de segurança necessários e adequados à execução de cada tipo de serviço, 
responsabilizando-se por sua efetiva e correta utilização. 
2.24. Os encarregados de serviços deverão ser conhecedores de normas de segurança 

aplicáveis aos trabalhos sob sua responsabilidade. Deverão ainda ser competentes para 
orientar os empregados sob sua direção. 

2.25. Todos os empregados deverão receber orientações gerais de segurança e medicina do 
trabalho com base na lei 3.214 art. 5° da CLT, através de um profissional pertencente ao 
quadro da empresa para cada tarefa que for executar, mesmo que rotineira. 

2.26. Será terminantemente proibido aos funcionários da contratada, durante a jornada de 
trabalho em qualquer função relativa ao contrato, ingerir qualquer tipo de bebida alcoólica, 
pedir ou receber gratificações de qualquer tipo, sejam elas concedidas a que título for, bem 

como exercer qualquer tipo de atividade alheia àquelas inerentes ao contrato. 
2.27. A contratada deverá providenciar a substituição de qualquer funcionário seu que vier a 
ser declarado inadequado para o exercício da função, seja por imperícia técnica ou por atitude 

considerada inconveniente, cabendo à fiscalização determiná-la através de comunicação 
formal, justificando seu ato e estabelecendo o prazo máximo para o atendimento, que não 
poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) horas. 

2.28. Os serviços deverão ser realizados com a devida sinalização necessária a execução dos 
mesmos com placas de identificação, cones bem como a identificação em todos os 
equipamentos “A Serviço da Prefeitura de Pancas“ sendo de responsabilidade da 

contratada quaisquer danos ou prejuízos que vier a ser causado a terceiros bem como a PMP 
na decorrência dos serviços prestados por meio deste contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1 – O valor do presente contrato é de R$ xxx.xxx,xx (....), conforme definido na proposta 

apresentada. 
3.1.1. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transporte, taxas, 
impostos, encargos sociais, emolumentos, BDI e outro relacionados à execução do objeto 

deste Contrato. 
3.2 – Somente serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com a Planilha Contratual, Projeto(s), Memorial 

Descritivo, o presente Termo de Referência e demais documentos parte do certame licitatório. 
3.3 - O Contratante deverá efetuar os pagamentos da(s) fatura(s) emitida(s) pela Contratada 
com base nos serviços aprovados pela Fiscalização. 

3.4 - DAS MEDIÇÕES: 
a) A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a última medição não poderá 
ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato; 
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b) O saldo restante somente será liberado após a emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do 
contratado. 

3.5 – O pagamento somente será efetuado mediante apresentação dos seguintes 
documentos:  
3.5.1 – Primeira fatura: 

a) Nota fiscal/Fatura; 
b) Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais; 
c) Anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA ou CAU; 

d) Matrícula dos serviços junto ao INSS; 
e) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 
referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

f) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
g) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio-gerente e pelo contador. 
h) Apresentação do n° da conta bancaria que se efetuara o deposito ou credito 

i) Apresentação do comprovante da caução de garantia do contrato. 
j) Relatório descritivo e relatório fotográfico dos serviços executados  

3.5.2 – Faturas intermediárias: 
a) Nota fiscal; 
b) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 

referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
c) Certidão negativa ou de regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Municipal da Pancas; 
d) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

e) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio-gerente e pelo contador. 
f) Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais;  
3.5.3 – Última fatura: 

a) Nota fiscal; 
b) Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais e Matrícula no 
INSS e ART do CREA; 

c) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS), PIS e COFINS com competência 
referente ao mês/meses dos serviços medidos; 
d) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos serviços medidos; 

e) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio-gerente e pelo contador; 
3.6 – Além de atendimento aos quesitos discriminados anteriormente, deverá ser atendido 
também a Instrução Normativa INSS n° 03 de 14/07/05. 

3.7 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
3.8 – A liberação para pagamento da primeira medição dos serviços executados, pela 
Secretaria de Obras fica condicionada à prestação da caução de garantia. 

3.9. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n°. da 
agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n°. processo, n°. do 
contrato e n°. da ordem se serviços/compras. 

3.10. Obriga-se a Contratada, nos termo do art. 55, inciso XIII da Lei n°. 8.666/93, manter 
durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

3.11. O Setor financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da 
execução dos serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de 
Recolhimento do INSS e FGTS relativos ao mês imediatamente anterior, ficando á liberação do 

processo de pagamento, condicionado a efetiva comprovação da quitação. 
3.12. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data 

de apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
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3.13. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contratante; 

b) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do 
estabelecido no Contrato; 
c) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 

d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas. 
3.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, 
ou obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de 

preços ou correção. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO 

4.1 - Os preços apresentados pela contratada poderão ser reajustados, de acordo com os 
preceitos do art 40, XI, Lei 8.666/93, através da variação dos índices da Fundação Getulio 
Vargas – FGV, como segue: 

R = V x (  I - Io ) 
Io 

Sendo: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor da obra ou serviços medidos a serem reajustados; 

Io = índice relativo ao mês do orçamento base da PMP (conforme planilha orçamentária/PMP) 
I = índice relativo ao mês de anualidade da data-base do orçamento da PMP. 
4.2 - Os reajustamentos dos preços propostos estarão ainda sujeitos as Leis Complementares, 

Medidas Provisórias e Decretos que venham regulamentar novos procedimentos em função de 
medidas econômicas de interesse do País. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. A vigência contratual deverá ser de 180 (cento e oitenta) dias conforme croqui abaixo: 
 

     
Total / dias 

Dias ===> 60 210 30 60 360 

 

Instrução - Início 

 do Contrato 
Execução 

Prazo 
Recebimento 

Provisório 

Prazo 
Recebimento 

Definitivo 

Vigência do 

Contrato 

 
5.2. Conforme estabelecido no Cronograma Físico e financeiro, a obra deverá ser executada 
num prazo de 210 (duzentos e dez dias) dias ou 7 (sete) meses, contado em dias corridos, a 

partir da emissão da Ordem de Serviços. 
5.3. A publicação do instrumento Contratual obedecerá à forma estabelecida no Art. 61, da Lei 
8.666/93. 

5.4. O prazo para assinatura do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da convocação para esse fim. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
 
6.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, 

até o limite estabelecido no parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n.° 8.666/93. 
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6.2. Quando houver acréscimos de itens novos nas planilhas, estes receberão o mesmo fator 
médio de desconto da licitação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
7.1 - A despesa para o pagamento do objeto desta licitação correrá à conta do recurso 

específico consignado no Orçamento do Município de Pancas: 
 
Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0354 – Execução de Atividades de Apoio à Cultura e o Turismo 
Projeto/Atividade: 1.681 – Construção da Casa da Cultura Pomerana no Distrito de Laginha – Convênio 1/2020 Secult 
Elemento/Despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 15200030000 – Convênio – Construção da Casa da Cultura Pomerana – Secult 001/2020 
Ficha: 551 
Valor: R$ 250.000,00 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
Órgão: 14 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural 
Programa: 0354 – Execução de Atividades de Apoio à Cultura e o Turismo 
Projeto/Atividade: 1.681 – Construção da Casa da Cultura Pomerana no Distrito de Laginha – Convênio 1/2020 Secult 
Elemento/Despesa: 44905100000 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 25300000000 – Transferência da União Referente Royalties do Petróleo 
Crédito Adicional: Suplementação Nº 7224/2020 
Ficha: 552 
Valor: R$ 67.287,24 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA PARTES 
 
8.1 - Compete ao Contratante: 

8.1.1) Emitir a Ordem de Serviço para início da execução dos serviços, após a publicação de 
extrato do Contrato no órgão da Imprensa Oficial. 
8.1.2) A fiscalização do Contrato será de responsabilidade do(a) Engenheiro(a) Civil ________ 

_______ _________, com gestão do Secretário de Obras. 
8.1.3) Providenciar os termos de acréscimos e decréscimos pertinentes, nos limites do § 1º do 
Art. 65 da Lei 8666/93. 

8.1.4) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas na 
Cláusula Terceira deste Contrato. 
8.1.5) Providenciar a lavratura dos termos de recebimento provisório (até 15 após a 

comunicação escrita da Contratada) e Definitivo (até 90 dias após a emissão do termo de 
recebimento Provisório) dos serviços, conforme alíneas “a” e “b” do Inciso I do Art. 73 da Lei 
8.666/93. 

8.1.6) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida na cláusula terceira, e 
fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução deste Contrato. 
8.1.7) Notificar á CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, 

em função da prestação dos serviços. 
8.2 - Compete a Contratada: 
8.2.1) Devolver ao Contratante as vias assinadas do instrumento contratual em até 05 (cinco) 

dias úteis após o seu recebimento juntamente a com garantia de execução CONTRATUAL em 
favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

execução dos serviços objeto deste contrato; 
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8.2.2) Executar os serviços objeto deste Contrato no prazo estipulado na Clausula Quinta 
deste contrato, após a expedição da Ordem de Serviço, obedecendo-se os demais prazos e 
condições estipuladas, em conformidade com as especificações e observações contidas no 

presente Contrato, no Edital e nos respectivos Anexos. 
8.2.3) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelo 
Contratante, conforme Anexos do Edital, para execução dos serviços, de modo a apontar 

eventuais omissões ou falhas que tenha observado, para que sejam sanadas em tempo hábil. 
8.2.4) Fornecer à fiscalização do Contratante relação nominal de todo o pessoal envolvido 
diretamente na execução dos serviços, dentro do prazo de 7 (sete) dias a contar da expedição 

da respectiva Ordem de Serviço, bem como informar durante a vigência do Contrato, qualquer 
alteração que venha a ocorrer na referida relação. 
8.2.4.1) Substituir, imediatamente, qualquer profissional, inclusive engenheiro, cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse da Administração Pública ou cuja 
atuação demonstre desrespeito às normas técnicas e à boa técnica construtiva. 

8.2.5) Fornecer todos os materiais e mão-de-obra necessária e em quantidade suficiente para 
a conclusão dos serviços no prazo determinado. Todos os materiais deverão ser novos e de 

primeira qualidade. 
8.2.6) Fornecer a seus empregados as ferramentas e os equipamentos necessários para a 
execução de todos os serviços previstos no Contrato. 

8.2.7) Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo material, equipamentos 
e ferramentas utilizadas na prestação de serviços, até a conclusão/entrega da obra, sendo 
ainda responsável, até quando houver eventuais paralizações na execução do contrato. 

8.2.8) Manter seus empregados, em serviço, utilizando todos os equipamentos de proteção 
individual (EPI), de acordo com a legislação vigente, devidamente uniformizados, identificados 
por crachá da empresa. 

8.2.9) Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas e de segurança, 
estipuladas por legislação específica. 
8.2.10) Facilitar os trabalhos da fiscalização dos serviços em qualquer dia e hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos necessários, e devendo acatar imediatamente as 
instruções, sugestões, observações e decisões que emanem da fiscalização do Contratante, 
que serão formuladas por escrito, em 2 (duas) vias e entregues mediante recibo, devendo 

refazer imediatamente por sua conta o serviço que não foi aceito pelo fiscal, e retirar todo o 
material rejeitado dentro de 48 (quarenta e oito) horas após receber a notificação. 
8.2.11) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto 

ao cumprimento das cláusulas contratuais. 
8.2.12) Cumprir e fazer cumprir, por parte de seus empregados, as disposições da legislação 
específica do trabalho. 

8.2.13) Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, 
inclusive de acidentes de trabalho. 
8.2.14) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Contratante. 
8.2.15) Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência de espécie forem vítimas 
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos 
nas dependência do Contratante. 

8.2.16) Indenizar quaisquer danos pessoais ou materiais causados ao Contratante ou a 
terceiros por ação ou omissão do pessoal da empresa durante o desempenho das tarefas. 
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8.2.17) Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e civis, despesas com transportes e 
alimentação decorrentes do objeto do Contrato. 

8.2.18) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais, 
previdenciários e comerciais estabelecidos neste item, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

8.2.19) Não poderá ser iniciado qualquer serviço, sem que previamente, a fiscalização haja 
aprovado o material a ser instalado. 
8.2.20) Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização do Contratante qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das 
medidas cabíveis. 
8.2.21) Supervisionar e coordenar trabalhos de eventuais subcontratados, previamente 

autorizados pelo Contratante, assumindo total responsabilidade pela qualidade e cumprimento 
dos prazos de execução dos serviços. 
8.2.22) Verificar junto ao mercado a existência e disponibilidade de todos os materiais 

especificados, nas condições, cores e particularidades definidas, antes mesmo de iniciados os 
serviços. Após iniciada os serviços não será aceita justificativa de ocorrência de atrasos 

decorrentes de dificuldades de compra dos materiais especificados. 
8.2.23) Não ceder ou transferir a qualquer título, no todo ou em parte, a execução dos 
serviços desta licitação, sem prévia e expressa anuência do Contratante, ainda que pequenas 

subempreitadas ou tarefas. 
8.2.24) Promover a anotação, registro, aprovação e outras exigências dos órgãos competentes 
com relação aos serviços, responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes, inclusive a ART 

do respectivo contrato no CREA/ES ou CAU/ES. 
8.2.25) Entregar ao Contratante, ao término dos serviços, todos os documentos de garantia e 
manuais completos de instrução (instalação, manutenção, operação e outros que sejam 

necessários). A não entrega dos citados documentos implicará o não recebimento definitivo 
dos serviços/obras. 
8.2.26) Fornecer todas informações referente à execução dos serviços. 

8.2.27) Prever, sempre que necessário, trabalho em todos os dias durante a vigência do 
contrato, inclusive feriados, períodos noturnos e finais de semana. 
8.2.28) Responsabilizar-se pelo cumprimento das legislações federal, estadual e municipal, 

pelas normas estabelecidas pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, bem 
como a obtenção dos “habite-se” (caso necessário), assumindo totalmente as sanções 
decorrentes pelo não-cumprimento. 

8.2.29) A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente 
execução dos serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido no Edital e 
seus anexos, documentos técnicos fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e a legislação em vigor. 
8.2.30) A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos e 
seus propostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na 
execução dos serviços pela CONTRATADA, desde que devidamente comprovados. 

8.2.31) A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que 
eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de 

correção ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
8.2.32) A CONTRATADA deverá executar por sua conta o controle tecnológico bem como os 
ensaios, testes, laudos e demais provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, para 

atestar a qualidade e as características dos materiais utilizados e dos serviços executados. 
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8.2.33) A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento das normas de segurança e 
higiene do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso de uniformes e de equipamentos 
de proteção individual. 

8.2.34) Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. Trabalhar sob a orientação da equipe de fiscais do Município 

e executar os trabalhos em conformidade com as normas técnicas vigentes, de acordo com as 
especificações do Projeto Básico presente neste edital e demais anexos. 
8.2.35) Atender rigorosamente às normas, instruções, especificações e detalhes fornecidos 

pelo Município; 
8.2.36) Cumprir as atribuições assumidas, visando melhor técnica, assim como reparar, 
corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, parte do produto que estiver 

com vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, conforme verificação 
da CONTRATANTE; 
8.2.37) Manter em atividade equipe necessária ao desenvolvimento simultâneo dos trabalhos 

de forma a cumprir o prazo, garantindo integração total entre os trabalhos e preservando a 
qualidade dos serviços; 

8.2.38) Estudar junto com a equipe do Município a melhor forma de desenvolver os serviços 
contratados sempre que solicitada pela CONTRATANTE; 
8.2.39) Pesquisar junto aos órgãos públicos, concessionárias e instituições, plantas e mapas 

de cadastros públicos, que sejam importantes e necessários ao entendimento das intervenções 
e que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos, sempre que solicitada pela contratante; 
8.2.40) Pesquisar, cadastrar, registrar os problemas a serem enfrentados quando da 

formulação das propostas e hierarquização das obras; 
8.2.41) Substituir imediatamente, a pedido da CONTRATANTE, profissional de sua equipe que 
tenha durante desenvolvimento dos trabalhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado 

de forma inconveniente ou desrespeitosa com a equipe da fiscalização da CONTRANTE ou com 
membros da comunidade; 
8.2.42) Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação técnica exigidas para a execução do objeto do Contrato. 
 
8.2.43) Deverá ainda: 

 
a) Registrar o Contrato no CREA e apresentar à fiscalização do contrato sob condição do 
pagamento da primeira medição; 

b) Manter canteiro de obras / serviços com instalações compatíveis, bem como ambiente 
adequado para a Fiscalização; 
c) Planejar a obra / serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas no local e em seu entorno; 
d) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não 
só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / 

serviços; 
e) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 

referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da 
Contratada, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, 
sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra 

empregada nos serviços contratados, apresentar atéa primeira medição o documento do PPRA 
– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais e do PCMSO – Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional, com os atestados médicos admissionais, periódicos e 

demissionalquando for o caso; 
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f) Manter no local das obras / serviços um "Diário de Obra", no qual serão feitas anotações 
diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., 
como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 

requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e 
pela Contratada, em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras 
/ serviços; 

g) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 
h) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
i) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução da 

obra / serviços; 
j) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam 
as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos 

equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à 
legislação pertinente; 

k) Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas 
Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas Condições 

Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da Contratante; 
l) Executar o controle tecnológico de materiais, componentes e sistemas construtivos (ensaios 
laboratoriais) para evidenciar o atendimento às NormasTécnicas da ABNT; 

m) Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores 
qualificados; 
n) Não transferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as 

sub-contratações de serviços especializados, as quais serãopreviamente submetidas à 
Contratante para autorização; 
o) Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 

que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta 
execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da 

Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de 
autorização quando for o caso; 
p) Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de 

material "similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma 
possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo; 
q) Manter permanentemente no local das obras / serviços, equipe técnica suficiente, composta 

pelos profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua 
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 

emergência que se torne necessária; 
r) Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se 
fazer presente o(s) Encarregados(s), e demais responsáveis pela obra, no intuito de orientar, 

conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda 
tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato 
mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias; 

s) Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas 
expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem 

empregados nos serviços; 
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t) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário; 

u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, obras / serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 

inadequados ou não correspondentes às especificações; 
v) Entregar à Contratante, quando da emissão do termo de Recebimento Provisório das obras 
/ serviços e vinculado ao pagamento da última parcela, o “As Built” correspondente, 

registrando todas as alterações e complementações efetuadas no seu Projeto Executivo no 
decorrer do prazo contratual, observando, obrigatoriamente, as normas de desenho da 
Contratante; 

w) Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas; 
x) Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local 
totalmente limpo. 

  
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS. 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer inadimplência 

contratual, a Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – Advertência; 

II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze 
por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de 
Empenho ou rescisão contratual; 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração: 

a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da 
convocação: até 03 (três) anos; 
c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento: até 04 (quatro) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração 
Municipal poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
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9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos 
estabelecidos resultar de força maior devidamente comprovada, ou de instruções da 
Administração Municipal. 

9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 

função da natureza da gravidade da falta cometida. 
9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 
declarada em função da natureza e da gravidade da falta cometida. 

9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à 
CONTRATADA. 
9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário de Obras, 

facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

9.10 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato, bem como da rescisão, serão cabíveis: 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 

a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa; 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III – Pedido de reconsideração de decisão do Secretário de Obras, na hipótese do inciso IV do 
item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

9.11 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.10, será feita mediante 
publicação no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
9.12 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade. 
9.13 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, 
será publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO. 
 

10.1 - A Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer 
indenização, nos seguintes casos: 

I - inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei; 
II - o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 
III - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

IV - atraso injustificado da entrega; 
V - decretação de falência ou dissolução da sociedade; 
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VI - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

10.2 - A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o 
estabelecido nos Arts. 79 e 80 da Lei 8666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS. 
 
11.1 - Os recursos, representações e pedidos de reconsideração, somente serão acolhidos nos 

termos do art. 109, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
12.1. A execução do presente Contrato será acompanhada/fiscalizada pelo Setor de 
Engenharia, nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, que deverá atestar a realização dos 

serviços contratados. 
12.2. O presente contrato será fiscalizado por servidor público municipal, Engenheiro (a) Civil, 

lotado na Secretaria de Obras, Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, que 
responderão pela fiscalização técnica/operacional. 
12.3. Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como 

Técnico/Operacional: 
 

DADOS DOS FISCAIS PROFISSIONAIS 

NOME: LARA ANTUNES FRANCA DOUGLAS LEANDRO DE FARIAS 

CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRA CIVIL ENGENHEIRO CIVIL 

Nº CREA CREA/MG: 179.792/D CREA/ES: 8405/D 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS. 

 
13.1 – A CONTRATADA deverá oferecer, a título de garantia para execução do contrato, a 

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma das 
modalidades previstas no parágrafo 1° do artigo 56 da lei n° 8666/93 e suas alterações. O 
prazo de validade da garantia será igual ao prazo contratual, acrescido de 06 meses. 

13.2. Entregar ao Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o item 8.2 da 
Cláusula Oitava deste contrato, a garantia de execução CONTRATUAL em favor da 
CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a execução 

dos serviços objeto deste contrato, sendo que a liberação da 1° medição para pagamento, 
somente ocorrerá após a comprovação da garantia contratual. 
13.3 – O valor ou o prazo de validade de garantia de execução do contrato deverão ser 

aumentados na mesma proporção sempre que houver aditamentos de acréscimo de valor ou 
de prazo contratual, ou ainda por ocasião do reajustamento dos preços contratuais. 
13.4 – A caução de garantia de execução do contrato tem por objetivo oferecer garantia à 

Municipalidade quanto ao fiel cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as obrigações direta 
ou indiretamente vinculadas ao contrato. 
13.5 – A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída no prazo máximo de 

30 (trinta) dias após o término da execução do contrato, sendo que a CONTRATADA deverá 
solicitar por escrito a sua devolução. 
13.5.1 – Em se tratando de fiança bancaria deverá constar no instrumento, a expressa 

renúncia pelo fiador, dos benefícios previstos nos arts. 1491 a 1500 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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14.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto Sr. _______
brasileiro, (Estado civil), (Profissão), portador do CPF e CI n° e condição jurídica do 

representante legal da empresa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
 

15.1 - Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato, nos termos do Art. 61 da 

Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS. 
 

16.1 - Os casos omissos, no Edital e neste Contrato, serão resolvidos nos termos da Lei 
8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÃOES CONTRATUAIS 
 

17.1 – O valor do contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes 

casos:  
17.1.1 – Unilateralmente pela Administração: 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do prazo ou do valor contratual, em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais estabelecidos 

nos parágrafos 1° e 2° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
17.1.2 – Por acordo entre as partes: 

a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação da execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 
 

18.1 - Fica eleita a Vara da Fazenda Pública Municipal da Pancas, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou contestações oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, para igual distribuição, a fim de que produza seus devidos efeitos legais. 
 

Pancas-ES, de de 2020. 
 
 

 
_______________________________ 

CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO IX 

 
REQUERIMENTO DE VISITA TÉCNICA 

EDITAL: 

___________________________________________________________________________ 

EMPRESA: 

___________________________________________________________________________ 

CNPJ: 

___________________________________________________________________________ 

RESP. TÉC.: 

__________________________________________CREA/CAU_________________ 

REPRESENTANTE: ____________________________________CREA/CAU: 

_________________ 

DATA DA VISITA:_______________________HORA DA PARTIDA: 

________________________ 

LOCAL DA PARTIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS, AV. 13 DE MAIO, Nº 476, 

CENTRO DE PANCAS-ES. 

 A empresa acima identificada, requer desta Prefeitura, que se proceda Visita Técnica, 

objetivando obter Informações Técnicas referente a Execução da Obra que é objeto do Edital 

em Epigrafe, sendo por esta Prefeitura a posteriori, expedida o Atestado de Visita Técnica para 

referente a Obra. 

OS CAMPOS ABAIXO SERÃO PREENCHIDOS PELO PREPOSTO FUNCIONÁRIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PANCAS 

1. O REPRESENTANTE DA EMPRESA APRESENTOU CARTEIRA PROFISSIONAL (CREA/CAU)? 

                     SIM         ☐                     NÃO         ☐ 

2. O REPRESENTANTE COMPARECEU NA DATA, HORA E LOCAL PRÉ AGENDADO? 

                             SIM         ☐                     NÃO         ☐ 

 

 

___________________________________________ 

SETOR DE ENGENHARIA 
 

OBS.: 

- O Representante da Empresa deverá portar na Data e Local da Visita Carteira Profissional 

expedida pelo Conselho da Classe que o Representa (CREA/CAU); 

- Não serão admitidos atrasos; 

 


